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TITULO I 

Policio AdminisfrafiFa 

DA ABEHTURA DE IW1\S E DOS AI~IWJ\DOI~I~S E DO /\LINIIA,m:wro 

Art. 1.0 -· Todéls as ruas que se abrirem nesta Cidade, 
ou em outras povoações do lllllJJicipio, teriio a largura de 
deseseis metros. As praças e largos serão quadradus, télnto 
quanto o terreno o permittir. 

Art. 2. 0 
·- Ninguem poderá abrir ruas em seus terrenos 

e edificar, sem pedir <1 Camara alinhamento e nivebrnento, 
sob pena de multa de B03, além de ser obrigado ;\ dcmoliçJo 
das obras que se fizerem. 

Art. 3. 0 
- O proprietario que abrir rua torta ou com 

menor largura que a marcada no art. J .0
, tlcad sujeito ao 

endircitarnento ou alargamento dessa rua, sem dircitu ;1 in
clemnisacão. 

" 
Art. 4. 0 

- A Camara far<\ levantar a planta da Cidade, 
fnenclo observar as dirnensões acima estabelecidas, e tck1-ú 
patente no paço de suas sessões, fa;_endo extrai! i r cópias para 
serem distribuídas pelos Fiscaes e Arru;1dorcs. 

Art. G. 0 
- Fica anncxada ao município da Capit;d a 

frcguezia da Penha ele Fr;tn~a com as suas acttt<tcs divi~;;1s. 



Art. G. 0 --· A ~~:anLtl ;1 1\0lllCM:\ ll'll ou rn:.tiS Arruaclores, 
a quem cotn pcte~ : 

§ 1° Alinhar c rc~~ul:tr :1 !"rente do edifício, conforme 
o plano estabelecido, sob penLI de lOS de multa, desde que 
se abste desse pbno por nt·o, em boa fé, c de nos, quando 
por dólo, além de responder por perdas e d:l!lmos. 

§ ~.o 

Fiscal e do 
ereta rio. 

Os ali n harncn tos ser~·~ o feitos crn p resenp do 
Engenheiro da Cunara, com o co:1curso do Se-

§ B. 0 O A!·ru~ldor e mais empregados acima designados 
venccriio os emolumentos matTJdos no art. 31 G, os qu;1es 
serão cobrados na razão ele um alinhamento, embora o terreno 
tenha mais de um<l face de frente. 

Art. 7. 0 
-· Os <llinhamentos serão requeridos ao Presi

dente da Camara que os rnandarú tomar em auto, no qual 
assignarão os empregados enc:uregaclos desse serviço e o con
ccssionario, ao qual se darú cópia do referido :lllto. Contra 
o ;llinh:nnento dado poder<\ rcc\;Hn;n· o intcrcss;tdo :tnU' a 
Camara, de cuja dccis{úJ cabe o J\~cursu do art. 7il da I .ei de 
1." de Outubro de 18~8. 

~ Unico. Os alinhamentos vigorar5o sómcntc por seis 
mezes. 

Art. 8 · - Si os empregados, encarregados do alinha
mento c nivelamento, n5o comp;treccrcm no Jogar indicad.o 
dentro do prazo de 2·1 horas, depois de avisados, sotTrerão a 
multa de G$. Na mesma pena incorrer:\ o fiscal qt1c não 
ftzcr os <wisos em tempo. 

TITULO I I 

HE!-:lliF!C:i\C/\0 DO CALCi\~II·:NTO 
:0 :_, 

Art. D." --· Todo o cdir1cio que se construir ncsw Cidade, 
e em outras povo;1çucs do município, n;to poclerú afastarsc 
do <IHU<Hnento determinado pela Carnar;t, nen1 .tflo pouco 
nenhum alicerce ou obr:1, ck qualquer 11~\Lurei'.;t, ser;í kv<tn
t:ldo em frente das ruas sem que o Jnuador tenha c\etcnni
nado o alinhamento. O i11frac-tor pzq;ad a llllllta de· Bürl. 



Art. lO. -- Ninguem podcrú fazer obra por ~tccrcs(ÍllJO 
na· frente dos preclios sem licença ch Camara, prcccder:do 
arruamerto quando fôr neccssario, sob a ntesma pena do :tl ttgo 
3ntecedente. 

Art. 11. - A altura dos cditlcios c dos seus clitTercntcs 
pavimentos, bem como JS dimensões exteriores das portas e 
janelias que se abrirem, serão reguladas pelo padrão seguinte: 

Para o 1.0 p::tvimcnto terá 5 m. (sern contar a soleira). 
Para o 2.0 dito dito L1m. 88. 

Para o 3.0 dito dito 4 m. 56. 

Ao todo 14 m. c14. 

Estas altur;:~s serão as mtnttn<lS c pódem variar para um 
edifir·io de i3 pavimentos até 17 m. de altura total. 

As j;;mellas terão 2m 20 sobre t rn J O de largura, sem 
contar as humbreiras, vergas e peitoris, e as vergas das portas 
devem acompanhar o nível das janellas. 

O soalho do 1.0 pavimento deverá ficar pelo menos a 
O m. fJO sup~rior ao terreno. 

Os infractorcs dono.'> d;ts ubr:1s incorrcr;io n:1s multas de 
;JO$, além de serem obrigados a demolil-as, c os mestres que 
as dirigirem soffrerão 8 dias de prisiío. 

Art. 12. - O dono do predio m::1is alto que o do visinho 
lateral. será obrigado a encascar, rebocar e caiar a parede elo 

'oítJo' desse lado, forrar com taboa a beira do teli1<1do e em
buçar a primeiro camada de telhas. O contraventor ser;'t mul
tado em I Oíi>, :~lém da de:;peza que se fizer com a rE'par;tÇto. 

Art. 13. - Os editlcios que estiverem fóra do alinha
mento recuarJo ou avançariío quando forem recdiflcados, allrn 
de se conservarem em linha recta. Os infractores incorrerão 
nas penas do art. 2. 0 

Art. 14.- As recdiftcações dos prcdios existentes, quando 
élttingirem á altura elo telhado, ou quando houver necessidade 
de reconstruir nelles a fachada, scrãv reguladas pelo padr;1o 
indicado no art. 11. 

Art. 15. - Na construcção ou reeclificaç<lo dos preclios, 
os proprictarios não poderão levantar ou reb.1ixar o terreno, 
para assentarem as solei1·as das portas, contr:.1 o nivelétinento 
da Camara. O infractor sol'frcr<Í a multa de l 0$, 1icando 



obrigado a constru1r a ul>1:t conforme as disposições deste 
Codigo. 

Art. 10. --- Nos pr<'dios que se forem edificando ou 
reedif1cando, haver{t c:mos no interior das paredes para rece
berem elos telhados ou terr;tços as aguas pluviaes e para as 
levaram por baixo d;ts calçadas até ;ís sargetas. Os infraGtores 
sofl'rerão a mulut de 308, Jlém de serem obrigados a fazer ou 
a pJgar o custo da obra. A disposição deste artigo refere-se 
<Í Capitill. 

§ Unico. Os predios, cuja eclifica~:ão ou reedi!icaç5o 
estiver começada, dentro c!:lquclles limites, ao ternpo do publi
cação destas Posturas, silo comprehendiclos na disposição deste 
;utigo, c os infractores sujeitos {J mesma penCJ. A Camara 
determinara os respectivos prazos, que não poderão exceder 
J um anno. 

Art. 17. -- Nas novas eclil\cacõcs dentro da Cidade é 
o 

prohibido construir soUíos de curnieira par;:~ a frente. O in-
fr;1ctor pagare\ a multa de BUS, além de ser obrigado a demolir 
:1 obra. 

Art. 18. -- E' prohibido ter clentl'o da Cidade e cn1 
outras povo;H,;ões do município, casa tcrrca, ou pavimento 
inferior de sob1·ado, com postigos, c;mccllas, portas e janelhs 
ele abt·ir para fóra, fic<tndo inteiramente prohibidas as rotulas 
e sacacbs de madeir<l. Os infracto1·es soflrcriio a multa ele 2u$, 
além de obrig:tdos a cumprirem a disposiç;io deste artigo. 

Art. 1\l. - E' prohibido expressamente consuuir dentro 
ela Cidade c em outr;ts povo;1çoc:s do municipio, e m.esrno no 
inll'rior dos quintacs, casas de meia :~gua, r;mchos ou puchados, 
cobertos de capim, p:llh~1 ou s;1pé. () infractor soffrerfl a 
multa de HOfi,, além de ser obri;~ado ;J destruir ou substituir 
a coberta. 

Art. 20. --- E' prohibicla a construcÇIO de cortiços no 
município d;1 Capital, si n;Ju forem rígoros;mJCnte observadas 
as seguintes condiv')cs: 

s 1." Q_uando construirem-se cortiÇ,os de11tro ele terrenos, 
juntos das casas de habitat;Ju, elevem esses terrenos ter mais 
de quinze metros de largura. 

8 2.'' · Na constn1cçJo de cortiços, dentro de quaesqucr 
terrenos, deve conservar-se o esp:1co, eritre cada linha ele cor
ti~os, pl'lo llll'IIOS de cinco melros. 



§ B. 0 No caso ·jJe constar o cortiço de uma sú pn:a 
interior deverá elle ter pelo menos, cmc·o rnctros quadr<tdll'i 
de área. 

§ 4." Os cortiços de nnn só ou nlaJs pe~~as intcnon:s 
deverão ter em todas' ellas portas c janc\las, sendo a l:Jrgura 
destas de noventa centimetros a um metro c o duplo coJ~res
pondente na altura. 

' § 5. 0 A altura dos cortiços do sólo ú cimalha poderá 
variar de quatro a quatro c meio metros. 

§ G. 0 Todos os cortiços devem ter, pelo menos, vinte 
centímetros de elevacão sobre o solo, sendo esse csp:1ço com
pleto e livremente ventilado. 

§ 7. 0 A construccão de corticos, em terrenos sujeitos 
á inundação, exige que "sejam <ltten·;·ldos -··· urn pcrimetro de 
seis metros de cada lado das construccõcs c a úrea clcstÍJJada 

" <Ís mesmiís construcções. 

Art. 21. · Os contraventores elo artigo antecedente e 
seus pmagraphos, serão obrig.:~dos ao pagarnenw de ::WSOIJ{) 
de multa e á demolição elas obras j;'t feitas. 

Art. 22. -- Os andailllcs c outros auxili:1res de cdili
caç::io, reedificaçno ou reparo dos prcc!ios urbanos, se1·;1o reti
rados no prazo ele 24, horas depois de :1Cab;1da a obra; ou 
após o decurso de 16 dias da pa ralysaç;1o da mesma obr;1; 
salvo si a paralysação fôr imposw pelo múo tempo, ou por 
outrJ qualquer circumstancia de forç;1 maior. O dono ou em
preiteiro da obra incorrer;'! na multa de :;()0000. Em qu;llqucr 
dos casos se collocará nos andaimes uma lantcrrl~l com luz, 
salvo si junto l1ouve1· lampe;1o de gaz, sob pena de ~W:\IJUO 
de multa. 

Art. 2;L -- Os que obtiverem licença p:1ra dqw~;it:H 
materiaes nas ruas ernquanto se flzL:rcm ;1s obras, dei.-.;;n:1o 
livre o transito publico e espaço sufficiente par.:~ pass;1gcm 
de carros, devendo colloc:1r no lugar do deposito uma l:Jntnna 
corn luz. Os infractores, donos ou emp1citciros, soflrcr;io, JJD 
primeiro caso, a pena de I U~~Oüü e no segundo, a de :3;--,0uO 
ele multa. 

Art. 24. Todas as casa:; serão num era das de Ulllil a 
outra cxtrernidade da rua, por ull!a série de t1urncros, sendo 
a dos pmes de um lado e a dos impares do outm. Os [HO

priC'tarios do predios ou de muros com port;\o cJn ru:1s que 



a C1marZt m<nHbr 11\IIIH'I:tt· cu1n pl:tc1s s~ín obrig:1clus a pagZtr 
<I quantia de :>,.'\i:l:.JU por CliLi CIS:i u11 porU10 em que se col
_loca r a placa. 

§ 1. 0 As (:asas que ;;e rccocstruircm ou forem substi
tuic!Js por outras, conserv:n:'\o o m11ncro ~tntigo, si estiver na 
coMonnidade elo plano indicado. i\quciL1 que se construir de 

. novo, em ;llgum interv;dlo, ter<'! o numero do prcdio que -lhe 
ticar {t direita e mais urn;t lett1a do alphabcto. O infractor 
solTred a multa de lOS. 

§ 2. 0 Os proprietarios no caso do art. 27 § unico são 
obrigados a avivar o numero dos predios para se turnarem 
bem visíveis, sob pena de -18 de mult<J. 

8 ;)_o O numero que ft'!r inutilis;1do pela Cam;na, ser<'! 
renovado :1 sua custa; e o que o fôr por qu:dqucr outro mo
tivo, será renovado pelo proprictario, clciltro do prazo que 
lhe fôr marcado. 

ti cl,.o Os nun1eros nas ruas que não forem numeradas 
pelo systema de placas, continuar[tO :t ser postos em fundo 
preto, e collocados na verga principal de ctda prcdio, ainda 
que o proprictario resolva fazel-o em placa de ferro, ou :1bertas 
na bandeira cb pol'ta principal do mesmo cdilicio. 

Art. :J::J. - Os proprietarios de prcdios ou terrenos nas 
ruas da C.wital s:ío obrigados a calcar as frentes ele suas 
propricdade.s, ou terrenos ('0111 pedra o de cantaria lavr;tda ou 
outro qualquer system:1 de concreto na largura que estiver 
marcada pela Camard, seguindo o nivelamento da ru;1, no 
prazo de tres mczes depois de colloctcl~1s pela Canwra as 
respectivas gulas. Os infractores incurrer:1o na multa de ;wg 
;:llém de obrigc1clos a f:ncr a obra ou a p;1gar o seu custo. 

Art. 2G. -- O dono de terrenos. dentro da cidade é 
obrigado a têl-os fechados com mmos de dous metros de al
tura pelo menos, rebocados, caiados e cobertos de telhas; sob 
pena de BOS de multa. 

(:i unico. Na mesma pena incorrcr;'t o dono de terrenos 
cuj<1s taipas estiwrem cahid:ts, si dentro de trcs mczcs não 
m;1nclar recrguer os muros n~1s condi<,;ücs :teima indicadas. 

Art. 27. - As frentes c oitües· das casas da cidade, bem 
como os fundos que deitarem para outras ruas, e especial
mente para <1 Vdrzea elo Carmo, StT:ío ''aiéldos durante o se
gundo trimestre de cada <lnno civil; ;1ssim cu1no no mesmo 
te111po scr;1o pintaLl:ls ;1s portas, janellas c batentes. 



§ unico. Nos p~t·edios, porL'lll, em cupts p;m~dcs f(Jr 
empregada a cólla, J renovação scd de tres en1 trc~ :tnnus; 
e si fôr :mprcg;tdo o oleo, :1 rcnov;t\~âo ser;\ de CIIH'O t'lll 

cinco annos. O infractor serú rnu\udo em :20~)000. 

TITULO III 

DAS DATAS 

Art ~S. ---- A Camara poderá conceder a particul;m:s 
datas de terrenos do patrimonio ou dos cabidos em comrnisso, 
para edific3ção de casas dentro d;1s povoas;ües do municipi\J, 
pela quantia que fôr dcterminad<l em sua receita, JS quacs 
carta~ de datas sertío passaclJs pelo Secretario e assign;td;ts 
pelo Presidente, percebendo aquclle 2$, além do registro, 
pelo qual perceberá 1.). 

Art. ~D. -- Não se concedere\ ao mesmo individuo, e 
ao mesmo tempo, duas datas de terreno, nem se lhe concc
derú segunda sem ter <tcabado a ct1iflca~iío cb primeira cem
cedida. 

§ unico. Cada data de terreno não poder{! exceder a 
15 m. de frente e 85 metros ele fundo, nas novas ruas, largos 
e travessas que se formarem. As que se derem em coiHi
nuaçtío c alinhamento das jci formadas ou principi:1das, os 
fundos serão correspondentes ~lOS das casas do mesmo lado. 

Art. 3u. - As datas conce~iclas fóra do recinto elas 
povoações poderão ter até 80 metros de fundo, e tanto umas 
como outras não poderao ser concedidas em lugares que 
poss:un prejudicar a servidJo publica de caminho, fonte, pontL' 
ou outra qualquer nece<;saria 

Art. B I: >·- Ao concessionario de terrenos j{t concedidos 
pela Camara, por carta de data corn a condiç[lo de edillcar, 
se imporá a pena de caducidack, si no fim de seis nwzes da 
data da publicação destas Po~'turas, não tiver principi;tdu a 
edificação. 

8 unico. As cartas de datas, que, d'ora crn diante se 
concederem, conterão a clausula de caducarem, si decorriclo 
igual prazo da data da concessão não houver principio lk cdi
fic;:~ç5o nos ter-renos concedidos. 



TIT\JLO IV 

DOS EDWICIUS ltUINOSO~;, EXl~i\VM~ÕES 1\ I'IU;;CII'ICIOS 

Art. 3::!. -~ O eJitlcio, mmo ou obra de qualquer natu~ 
reza, que ameaçar ruína, ~er;\ clcrnolido no todo ou ern parte 
pelo proprietano ou por conta cl'este, quando e como o Fís'cal 
indicar, precedendo o juizo de c\ous peritos nomeados pela 
Camara e pelo propríetario, ou ;un bos por c! la ;í revelia deste, 
correndo todas as despczas por sua cont«. U infractor incor
rer<\ na mult<l de nos. 

§ Unico. Poderá ITquerer u exame, tanto o Fisc;d como 
quJlquer particular, e caso n~\o h<1ja motivo para elle, as des
pezas correrão por conta da Crnn;Ha, quando o requerimento 
fôr do Fiscal, ou da parte que o tiver requerido 

Art. 3:3. - Todo o mestre de obr<1s que dér por con
cluída qualquer obra c esta ameilçar ruína, quer por mal 
construída, quer por falta de ;1\icercc ou má combinação dos 
m;tteri;ws empregados, sendo assim dcclar;tdo por peritos elll 
exame. SL'r;\ mult:tdo em :w;t l' oito di;ts de pris;"io, sem pre
juízo de indemnisa~;io ;1 que fôr obrig;tdu. 

Art. :l-J. -- Sempre que se tiver de concertar alguma 
rua desta Cidade, ou de outras povoações do município, ser(t 
por ella prohibido o tr;msito ele todo e qualquer vchiculo de 
conducc<1o <1tc~ a conclusão do scrvico. O infractor incotTcrc\ 
na nntlta d c G3. ·• 

O Fiscal f<tr;'t t;1par ns extremidades lbs ruas até que 
se eflectLlc o concerto. 

Art. :lG. --~ Ninguem poder;\ fazer buracos ou excavaçucs, 
quer nas ruas e pr;tças, quer !ldS paredes e cdificios publicos 
e p;miculares, nem mesmo damnifical-os por qualquer fór111a 
que sej;t. O infr<tctor incorrn;\ n:t mult:t de ;\Oj), sendo além 
disso obrigado :1os rep;Hos. 

Si a infracçJo fôr comrncttida por escravos, serão os 
mesmos conduzidos pelo Fisc;tl <tO c:tbbouço, otrde ~;ofher;1o 
:1 pena de 48 horas de prisão, al(~rrr da multa a que tica obri~ 
gac!o o senhor do .escravo. 

~ 1.(1 Quando por occasi3o de festejos fôr necessmio 
fazerem-se t:tcs btll'<1cos ou cxcav:1çfjcs, pedir-se--;\ licen<,;a ú 
Camara ou ;ro seu IJrcsidcntc, qu;tndu n;1o reunida, ficando o 



impetrante obrigado a ~·repôr tudo no antigo estado, 24 ht,ras 
depois de fmdos os mesmos festejos. O infractor, ;dl:'lll d:1 
obrigação imposta, incorrerá nJ multa de [!H. 

§ 2. 0 Sendo JS excava<.;ões kit;1s por outro qu,dqucr 
motivo, corno seja para cncanéÍmentos ele ;1gua, gn, ou assen
tamento de trilhos, ficará a pessoa ou compunhia ou qualquer 
cncr:~rrcgado, ubrigr:~do a depositar no cofre da Camara, o im· 
porte das despezas em que fôr orçado o concerto que ser;'1 
feito. dentro do prazo que fôr rnarcado na licença, sob pena 
de· multa ele 303, além das clcspezas. 

Art. 3G.- Ninguem podere\ fazer cxcavaçl!es p;1ra tir:tr 
terra nas praças, campos, estrauas ou quacsquer outros loga1-cs 
de transito publico. O infractor incorrerá na multa de J 03. 

Art. 37.--- Não se poderão fazer excava<;ões que excedam 
a tres metros de altura nos morros juntos a habitaçves cu 
proximos aos Jogares de transito publico, sem que o Fiscal 
ou o Engenheiro determine qual o talude que se lhe deve 
oppôr, crn propor~:ão ~~ altura c peso da terra. 

s U11ico. Por lugares proximos :'1 h;~bil;t~i!o ou ll':lllsito 
publico, se entenderão aquellcs cuja medida de distancia do 
prcdio ou caminho ao pé da cxcavação seja menor que a 
altura para desmoi·onar-se. O infr<tctor incorrerú na multa de 
i.lO$ e quatro dias de prisão. 

TITULO V 

Süflf{E A LIMPEZA E DI<:SOI1STHUCÇÃO DAS IWAS E PHAÇ•\S, CON

SERVAÇAO DAS CALC;ADAS E OlJTHAS DISI'OSIÇÕI•:S E~l 131-:NI~

FICIO DOS HABITANTES, OU PARA AFOI\~IOSEr\1\H:NTO DA CIDADE 

E POVOACÕLcS DO ~1UNICII'IO. , 

Art. BS. --·-Os moradores da Cidade e outras l/ovoações, 
são obrigZ~dos a trazerem limpJs as tcst<JdJs de su;~s c1sas, 
chacaras c terrenos, até as sargctJs, exclusive estas. O in
fractor incorrerá na multa de [!,$. 

~ Unico. A CJmara estnbeleccd o scrvi<;o da rcmoçrto 
do lixo. 



Art. 3D. --- Os tnur:11lurt·s dos patcos e l:lrgos scrJo 
sempre obrigad(Js :t coti~;L:tv:lr lirnp:t~ as tcst:td<J.s de suas casas 
em toda extens<hl do p:l';sciu; c bem :1ssim o passeio dos ter
r~nos que lhes pntcncciTill. O:i infractorl's incurrerão rta 
multa de fíS . 

. Art. 40. -- Os enc<ltrcg<Jdos da limpeza dos trilhos dos 
bonds, quando fizerem a vanedma d:1s ruas entre os trilhos 
Jever~ío remover o lixo, precec\enclo sempre a irrigaçiío neccs
saria nos dias seccos, e quando não Ltç;trn, incurrerá a com
panhia na multa de fJ~:\. 

Art. 41. -·- E' prohibido lançar nas ruas, pJteos, largos, 
estradas, 6. beira dos p:1sscios ou 1ws sargetJs, aguas sujas 
ou servidas, cisco, aves mortas, ou qualquer outro objecto 
irnmundo, sob pena de :)t\ de multa. 

§ Unico. O Fiscal ou agente publico testemunhará o 
facto c tomará, o numero ela casa para o auto da infracção. 

Art. Lb2. - E' prohibido l;mçarem-se materias excremen
ticias nas ru;1s, largos. p<ltcos e .:·m logarcs proxirnos üs fontes 
e vertentes, ou cotJscrv;Jrcm-~c doacts ju111o ;ís mesmas; sob 
pena de LOS de multa. 

§ 1. 0 Verificando o Fiscal quem alli lançou t;1es objectos 
e immundicies, ser<Í obrigado ao pagamento das despezas 
que se fizerem para a irnmediata remoção delles e <Í mult;1 
de 10;!;. 

;; 9 o 
:--,: i-J • 

infractores, 
do proprio 

QtJando não fôr possível ao Fiscal descobrir os 
a remoção de tacs objcctos sed feita a expensas 
Fiscal elo districto. 

Art. 4~1. ··~-- Ningucm podcd bnçar ú rua corpos solidus 
ou líquidos que possam prejudicar a quem passar. O infr(lctor 
incorrerá na multa de üS. 

Art. '14. - E' prohibido lançarem-se nas ruas e largos, 
vidros quebrados c quacsqucr obfcctns que possam prcjudic:1r 
;:tos transeuntes, s~tlvo nos Jogares designados pela Cun:n;t; 
bem comô nos p~1sscios cullorarcm-sc C(ISClS de fruct~ts l]IH' 

possam occasionar quédas. U infr~tctor sollrer{t a multa de fl$. 

Art. 4G. - E' prohibido collocar-sc qualquer objccto 
pelo i<Jdo de fóra das portas, bem como pendurai-os nos por
taes. O ínfractor incorrcrú 11~1 multa de !""Ji). 



Art. 4ü. -~- E' p.rohibido lcvantnrcrn-sc tofdlls ou cmrn· 
nJdos na:s frentes das casas sem liccn\;a Ja Cmt:11·;1; c qua11do 
.rermirtid0s, serão collocados d~: módo que n;\o irnpc(:;un o 

·transito publico. O infractor solhcr;i a multa de !JS. 

Art. ·:17. ~ .Ninguem poderú ter sobre as jaite!las: v:tsc,s 
com' flôres, caixões ou outros objcctos que possam c:dtir ú 
rua e ofl'ender ;1 quem passar. O itJÜJctor sotfrerú a rnulta 
de 53. 

Art. 48. -E' prohibida a collocaçJo de fr:tdcs de pedra 
ou de madeira na frente ou esquinas elas cas;ts; bem conto 
degráos nJs ditas frentes e sobre os passeios. O infractor 
soflrerá a multa de 20B, além de obrig;1Lio :J desmanchar as 
ditas obras. 

Art. 4\J. --Nos Jogares publicos é prohibida a collocação 
ele madeiras e quaesquer materiaes de modo que fique clllba
raçado ou arriscado o transito, e embora não prejudique o 
mesmo tntnsito, n;io se poded collocélr em taes Jogares lna
tcríal algum sem licença ela Camara. Os infractorcs sollrcrflo 
a mult;l de 103. 

Art. ôü. - E' 
dé1S estradas, ruas, 
multa ele 53000 ou 

prohibida a collocaç;Do de estacas 110 leito 
largos e parcos. O infractor sofirer{l a 
24 horas de prisão. 

Art. G 1. --- Ningucm podcr;1 correr a cavai lo jwl;ts ru;ts 
da Cidade e povoações elo município, <Í cxccpção dos soldados 
ele cavallaria quando em serviço publico e mgente. O infractor 
inconcr:í na multa de 20i), akm ela responsabilidade pelo 
darnno que causar. · 

~ Unico. O Fiscal, ;1utoridade ou qualquer :1gvntc pu
blico, depois da intimação, procur:td, corn auxilio de ;llguns 
cidad;:ios, im~wdir a carreira, c, si n:lo f\lr JWSsivcl, tc·stctuu
nh:m\ o facto, lavrando o auto de multa na fórma da lei. 

Art. fí~. -- - E' prohibido transit~11· a ctv;l\\u ou l'Oihiuzir 
nnimacs com carga, por cima do~ p;~sscios d:1s runs. O in
fr<Ktor incorrcd na multa Lk C)\t 

Art. 6B. --- E' prohibido ter :mímacs atados :ís portas, 
jancllas e argolas, ou mesmo têl-os pelo c:tbcsllo ou rcdcn·;, 
impedindo a passagem pelo passeio das nus. O inlrJCtur 
soflred a mult:1 de üSOOU. 



Art. [í-J. --- i\s I rn]';'s q uc cntl'arem na Ci(bde serao 
levadas pelo CCI!Iru d:1:; rlia~~. a passo, e conduzidos os animacs 

.uns atraz dos rutro~;, (' IJcst;l rncsma orde1n scrfío dcscarrc-
. [~ados, c si tivercrn ck :·ccebcr cargas, os seus conductorcs 

as rcceberflo de modo que não impeçam o transito publico, 
llell~ causem darnno aos transeuntes. 0 infractor sorfrcrá a 
milita de 203 ou quatro dias de prisão. 

Art. 5!:i. -- Esses animaes em caso algum se conservarão 
agglomer:1dos e nem pcrnuitarCto nos largos c patcos, ainda 
mesmo presos uns aos outros. O infractor que incorrer 11:1. 

segunda parte deste artigo pag:u<Í as despez;ts com o trans
porte dos ditos animacs para o deposito publico, que será 
feito immediatamentc pelo Fiscal. Em um c outro caso fica 
o infractor sujeito ri multa ele ;J;). 

Art. GG. - Nenhum tropeiro, arrceiro ou marchante 
poder<í, salvo a cxcepção do ;trt. D'J, passar com tropa solta 
ou carregada c manadas ele gado vaccutn, suino, c:1prino e 
la~1igero, pelo centro da Cidade, sob pena de 108 de multa. 

§ Unico. i\ Camara dcsignarj os Jogares por onde 
devam transitar c omk elevam estacionar para serem vendidos, 
quando venham para esse fim. 

Art. Cl7. --- E' fHohibiclo dar a comer aos annn<~cs, 11as 
ruas ch Cidade, sob pcn0 de GS ele mulw. 

Art. f.íü. -- E' prohibido dentro da Cidade c em outras 
povoa\~Cles do município, tet· at1imacs soltos n;1s ruas, largos 
e pateos. Na cotH.luc<,:clu dclks, scriío cncabrcstados dous a 
clous, ck modo que nào se desvicrn ou disparem. O infractor 
snllrcr<í :1 multa de tO$ ou clous dias de prisao. 

8 Unico. Encontrado um <~nimal solto, ou e111 dispar;td(l, 
sed logo conduzido pelo Fiscal ou qualquer do povo ao de
posito publico e entr('guc ;to dono, depois do prt'·vio paga
Illl~nto da rnulta c dcspc;,as do deposito. 

i\rt ClD. Só é pcrmittido terem-se soltos n;1s ruas da 
Cidade e outras povo:tções do rnunicipio, os cacs de raça e 
que furem m:111sos, cujos donos tcnhan1 pago liccll\,:a ú Ca
mar<t, uma vez que tragam collcira com o numero que lhes 
í'ôr indicado na mcs111a liccn~a e sejam competentemente 
ac:1i ma dos. 

" 



§ 1.0 Os outros· animaes que forem encontrados soltos, 
serão recolhidos ao deposito publico, c si dentro de •10 horas 

. não apparecer o dono .para ti ral-os, p;1gando a Jnult:t, scr;\o 
postos em hasta publica e o seu producto recolhido aos coft·es 
municipaes para ser entregue a quem de direito fôr,. dedu
zindo-se a multa e mais despezas. 

· 'Si por occasião da praça appareccr o dono de t;1es 
animaes, será a mesma suspensa, caso queira satisfazer todas 
as despezas. 

A multa de que trata este parJgrapho é de GSOOO por 
cabeça.' 

§ 2.0 Os cães não comprehendídos na excepç;1o do 
artigo antecedente serão mortos pelo Fiscal ou seu agente 
com bolas envenenadas. 

O Fiscal providenciará de modo que élS bolas nJo apro
veitadas r;eíam de novo recolhidas. 

§ 3. 0 As pessoas que nas ruas e Jogares publicas se 
fizerem acompanhar de cães, tral-os-áo açaimados; sob pena 
de 10$ de multa. 

9 4. 0 Os cães pertencentes a moradores á beira da 
estrada fóra ela Cidade e em outras povoa~ões do Município, 
serão conservados sob cautela, de modo que não possam 
aggredir e offender aos viandantes; sob pena de podc:rem os 
accommcttidos mat3l"os e de os donos pagarem a multa ele i'J8. 

Art. GO. - E' prohibido soltarem-se nus ru;ts da C:;1pital 
e povoações animaes hydrophobos, ou atacados de outra qual
quer molestia contagiosa. ü infractor soffrerú DO\i. de multa 
e oito dias ele prisão. 

§ Unico. Os animacs encontrados naquel\e estado,· va
g:llldo pela Cidade c seus anabJ!dcs, serão immcdiatameltlc 
mortos pelo Fiscal. 

Art. Gl. ---- E' prohibido terem-se soltos, pelas estradas 
e nas ruas, animaes bravos que possam oflender aos viand;tntes 
e transeuntes; sob pena ele 203 de multa. 

Art. G2. - E' prohibido dentro da Cidade e povoações 
do Município o am;1nsamento de anituaes, quer montados quer 
em carros; sob pena de 10\i. de multa ao infractor. 

A Camara designara logar proprio para esse flm. 

Art. G3. - Os carros e mais vehiculos de conducçiio 
não poder:lo transitar nos passtio~ das ruas, e nem Uiu pouco 



conservarem-se :l!r:1vts:;;1du:; no cc·urt·o de!L1s, excepto si für 
preciso evit:1r encontro uu e::;cq.l;u· :1 t.dgum perigo. O con· 
ductor, no c;1~;o de Ít1fr:tcs:<ío, sollrnú a Ittulta de 5$ . 

. , Art. lí~l. -- F:' pruhibido o transito de c:trros, c qualquer 
outro vehiculo, de modo que embarace a passagem de bonds; 
bem ~como collocar nos trilhos objectos que impeçam o transito 
dos mesmos bonds. O infractor incorrerá ~"'" 'nulta de 'r:i!J,. 

Art.. U!J. -·· Os carros e carroças quando passarem pelas 
ruas d;1 Cidade e povoaçucs, fal-o-bo sempre junto aos pas· 
seios, de modo a n<\o impedirem o tr:lllsito de outros vehiculos. 
O infractor so1l:-er/t a multa de I 03. 

Art. Gü. - Todo aquellc que fizer qualquer damno 
nas arvores plantJdas nas ruJs, largos e pateos da Cidade e 
outras povoaçues elo município, sofrred a multa de :lO!{ ou 
oito dias de prisão. 

Art. G7. -- Ninguem poderú cortar lenl1a ou destruir as 
mattas nos montes que rodeiam a Cidade e povoações, c onde 
existirem rn;unnciacs de ;1guas de uso publico. O infractor 
incorrerá na mult:1 de :JO~, ou dez di:1s de prisão. 

Art. US. ·· As valias de csgoLtos existentes nas ru;ts c 
caminhos ela Cidade e povoJçOes do Município, serão conser
vaLhts sempre limpas e desobstruidas, de modo a llélo emba
raçJrem o cur~o cl;is ;tgun.s. 

NJo é pcrmittido lanç;nem-sc nos cxgottos das ruas e 
caminhos aguas servidas ou m<~terias intmundas. O inftactor 
soffrer;:\ 208 de multa ou cinco dias de prisão. 

TITULO VI 

SOB!\E ESTI\AD,\S, CMl!NHOS " PLANTAÇ(JES DE ,\f{VOIU:S, 

EXTINCCi\0 DE FOf{~fiCUElf{OS [ Cl\li\C:AO DI·: GADO 
;> :0 

Art. GD. ·--· Ninguem poderú a seu ;ubitrio tapJr, estrei
tar,· mudar, ou por qualquer fórrna impedir a servidao d:~s 
estradJs c caminhos, nem altcr:u· o leito dos rios l:f ribci ros, 
dewiando o curso das <tguas ou fazendo reprezas. O infractor 
~o!Trcrú <1 multa de :20:t ficando obrigado a repôr tudo no 
seu antigo l'SLtdo. No caso de contutllaci:t, scr;í esse servi~;o 
feito pela Camara por conta do contr:1vcntor. 



Art. 70. -- As~- estradJs muntup;1es Jevl~r:ío ter jll'lo 
menos lB metros de largura, sJlvo nos Jogares em que fôr 
isso absvlutamente impossível. Os éaminhos p;lrticul;m·s tn;io 

·\1 metade dessa !Jrgura. Os atetTados dcveriío ter pdo tlll'-

. nos .li) metros de largura. 

Art. 71. -- Todos os proprietarios são obrigalios ;1 dar 
prompta sahida ás aguas, desembaraç<~ndo os exgottos. O in
fractor so1lrerú a multa de 1 03. 

§ Unico. Todo aquelle que, pela posi~iiv de sua pro
priedade nJo tiver por onde dar sahida {ts aguas da chuva, 
poder{t -construir essa serviLLio pela propricd;Hic alheia, com 
toda a solidez, e indcmnizando qualquer prejuízo. Esse exgot
to nJo poder<Í servir sinão parJ o esco::unento dílS aguas plu
viaes; sob pena de 108 de cada infracçJo. 

Art. 72, --- As cercas e arvores de espinhos que esti
verem na beira das estradas, rleitarão seus gDihos para dentro 
dos terrenos, afim de nJo embaracarem o transito. Os illfl·<l
ctores sotherão a multa ele 208. o 

8 Unico. As ditas ccrc;1s serão feitas em dist;1ncia lk 
trcs metros do Jeito das cstr;tdas. Dentro da cidade e povoa
ções são as mesmas cerc:1s intcirJrnente prohibidas; sob pena 
de 208 de multa ao infractor. 

Art. 73. -- E' prohibido o córte de arvores ú beira d;1s 
estradas c caminhos, s;dvo se c~mbaracarem o transito. O in-
fractor so1Trerá a multa de 103. o 

Art. 74. - A disposição do art. GG refere-se tambetn 
aos cercados que defenden1 JS arvores plantadas nas i·u;L':i, 

patcos e largos da cidade e povoações. O infractor incorre
rá na pena de lfl8 de multa. 

Art. 7:5. --- A Camara promover:\ a ilrborisilção dos p~t
teos, largos e ruas, em que por sua largura, fôr isso possível, 
podendo estabelecer um premio para quem se cne<uTc;;;1r 
desse serviço, que se considerará concluido, p~1ra ser recebi
do, qu~l!ldo ilS arvores estiverem em sufficicntc cstildo de ro 
bustez. A Camar;1, no plantio dessas arvores, 11rocur;1r:'l aqucl
bs que forem de grande duraçJo, nJo das que cresce111 muito, 
e que sejam frondosas. Nos log;Hes p<mt:-~nosos c nas varze;1s 
promoverú a pbntaç;1o de "' rucalyplus glu/Julus " 11;1 111::1Íor 
escalJ que fôr possível. 



Art. 71i. ·· Tudo'; os proprictarios ou inquilinos de casas, 
chacar(ls, sítios ou terrenos da Cidade e suas povoações até. 
a distancia c;e utu kilornetro, siío obrigadcs a extinguir (lS 
formigas s~1úvas ern <1> ditas propriedades, dentro do prúzo 
que fôr assignado pela Camara, que n;lo poderá exceder de 

· dous rnezes, em terrenos cultivados e suas proximidades, e de 
seis em terrenos incultos c dist1ntcs Jo logar da plantação. 
O infractor sotlrerá a rnulta ele 108. 

§ Unico. Imposta a primeira multa será concedido ao 
multado mais um prazo improrogavel de lfJ dias, dentro do 
qual deve cumprir o disposto neste artigo, e quando o não 
faça, será de novo multado em 208, mandando a Camara fa
ze'!- a extincção; correndo, porém, todas as despezas por conta 
do proprietario ou inquilino. 

Art. 77. -·- Scmpru que o Fiscal tiver noticia de a:gum 
formigueiro em terreno p:uticu!Jr, se cntenJcd com o pro
prietario para veri!1car c prevenil-o da obrigação imposta pelo 
artigo antecedente. 

Verificada a cxistcncia do formigueiro, quer pelo exame 
que se tizn, si este fM jJC'rrnittido, quet· pelo testemunho 'de 
dous vizinhos, tlcarc't o proprietario obrigado a extinguil-o 
dentro do segundo prazo que lhe tôr concedido na forma do 
art. 7G § unico. 

Art. 78. - Todo aquelle que se sentir prejudicado pe
las formigas e souber onde existe o formigueiro, darü imme
diatamcnte parte JO Fiscal, o qual providenciará logo conio 
fó r de seu dever. 

§ Unico. Todns as vezes que o Fiscal tivclr. de, por 
parte da Camara, fazer a cxtincç:to das fonnigas nas ruas, 
p;1teos, largos t terrenos publicos, procurad combinar corn o 
proprietario ou inquilino da propriedade, onde esteja o prin
cipal formigueiro, afim de, simultaneamente, empreg:ucm os 
meios necessarios para a sua compkt:1 cxtinc~ão. 

Art. 7H. - E' prohibicb a cri;1ç~w de gado em terrenos 
de plant~u.;ão, bem como conscrvJl-o ::;oito: salvo em pasto 
cercado e· acautelado, de modo a n:ío prejudicar a lavoura 
dos vizinhos. O infractor incorrt:dt na multa de GH de cada 
animal. 

~ J .0 ·· O bvraclor que fór prejudicado em sua lavoura 
pela devastaç<lo de tacs anímaes, ou arro111barncuto de suas 



cercas, poderá, tes-,ternunhzindo o facto, apprehende\-os c ntan
·dar recolhe l-os· ao. deposito publico, de onde ser;lo rcti rados 
pelos donos, depois. do p;:,gamento da multa c mais dcspczas. 

§ 2. 0 --- O prazo marcado no § 1. 0 do art. !ilJ serú de 
tres dias p,ara o gado vaccum, Célval\ar ou muar. 

Na freguezia da Sé, as aves serJo apprehendidas c le
vadéls ao deposito, pagando os seus donos a multa de flUO 
réis por cabeça. 

TITULO VII 

DA l-1 YG IENE E SALlHlll I!),\ DE f'U 1.! LI CA 

Art.. 80. - Os moradores ou proprietarios e os confi
nantes dos prcdios por onde passarem rios ou v;lllas de exgot
tos, deverão conservai-os sempre lirnpos e desembaraçados, nJo 
podendo servir-se delles p;cra despejo ou servidão ele qual-
quer natureza. O infractor sofrrer~t 3 multa ele ilü~. 

Art. 81. ---- Nenhum proprietario ou inquilino podcrú 
ter canos que despejem na rua aguas servidas ou quaesquer 
immunclicics. O infractor soífrcrcí 108 de multa. 

Art. 82. - Quando chegar ao conhecimento do Fiscal 
que, dentro de algurnél e<Jsa ou quinttll, existem objcctos crn 
estado tal, que possam prejudicar ü saúde public1, pcdir;í li
cença para inspeccion;1r, e, si porventura o Fiscd reconhecer 
a veracidade do facto, intim~lr<Í o morador ou proprietai"io p;tr<l, 

· dentro de ~4 horas, removei-os. Caso <1 inspeu,;[w seja ne
gada por má vontade, o Fiscal procmarú o auxilio da <lllctu
ridacle policial, alim de proceder ü vistoria. 

O morador ou propriet<1rio, em cuja casa se verificar a 
existencia de taes objcctos, so1hcd ;r mulu de :lO$. 

§ Unico. Qunlqucr visinho que fór incomnwd;a\o pd1s 
cxhalaçoes nocivas de tacs objectos e inllnundicics, d;trú parte 
ao Fiscal, facilitando-lhe os exames nccessarios pcr;1 melhor 
attcnder á sua reclamação. 

Art. s;J. - Os que tiverem estribari:ts as comerv:uiio 
sempre asseia das e com estiv;ts proprias a fctcilit;1r ;1 littipvza 



do estrume e rctra', .. ll, d1· 11\odu ;1 n:íP apodrecerem taes ma
terias, devrm\o par:; J';:;,l tn as precisas ulllas p;mJ o cxgotto 
das materias liquid:1s. 
', O contravcntor solltcr;\ a multa de [if) e ')brigado a fazer 

J limpeza no pr;1zo de :J.J hor<~s. 

Art. B-1. --- E' prohibido criarem-se porcos ou conser
vai-os dentro dos predios dil Cidade e suas povoaçües por espa
ço maior de ~H horas. O infractor pagará 3 multa de [>o. 

~ Uníco. A C:1mar(l design;n;\ quaes os !orares pro
prios para a criaç:w e chiqucitos de porcos. 

Art. t\[1. -- E' prohibido expôr ;í venda fructas verdes, 
mal sazonadas ou podres. O infractor incorrerá na multa de 5t\. 

Art. 8G. - Todo :1qudle que vender ou cxpuzer á ven
cb generos de qualquer natureza, falsificados ou corrompidos, 
a juizo do Medico cb Camara, incorrer~\ na mult<t de 3U3 c 
oito dias de prisao, além de ser obrig;1do ;ís clcspez:~s que se 
tizerl'111 com a rcmoç5o de t:ws objcctos, p<lr<l serem inutilisados .• 

Art. tl7. -- E' prohibido vemkr ou expór ú venda rnas
sas e doces enfeit<Hios com substancias que, :1 juizo do Medico 
da Camara, forem consider:tdas nocivas ú saúde. O infractor 
incorrerú na multa de 50. 

Art. 88. --- E' prohibido, nas e<lSJS de pasto, tavemas, 
botequins c em outra qualquer C<lsa onde se vendam comidas 
preparadas, o uso de vasilh:ts de ferro ou cobre, não esta
nhadas. Os infractores incon·er~\0 na multa de ~l3. 

Art. S~l. -- As vasilhas ernprl'gad;ls llél venda dos líqui
dos serão de metal inoilensivo ú saúde e conscrvar-se-âo sem
pre limpas. O infractor incorrerú na multa de i)$. 

Art. DO. --- E' prohibido forrar-se de metal nocivo ;í saú
de os balcões das Glsas ue cornestiveis ~ sob pena de GH de 
multa, além de ser obrigado a f:ncr a substituição. 

Art. 91. --- E' prohibido vei1der-s~:: leite de cabra ou de· 
vacca que não seja tirado no mesmo dia, ou mistur;d-o com 
;1gu::~ ou outra qualquer gomrna com o fim de cl:lr-lhc maior 
consistcncia e illudir os compradores. O infl"actor incorrcd 
na multa de Gl:). 



§ Unico. O leite será vendido em vasilhas de low:<' Qu 
folha de Flandres, fechadJs com cJdcaclo, devendo ;1s lill:~mas 
vasilhas ter uma torneira, pela qual sej;1 tirJdo o kilc, O 
ir;fractor ficJ sujeito á mesma multa dt•ste ;ntigo. 

' 
Art. 92. - E' prohibido tirar-se aguados depositas com 

bombas de cobre ou de outro qualquer metal nocivo a saúde. 
O infractor soffrerá a multa de 08. 

§ 1! Os barris ou vasilhas empregados na ven(i;l ele 
agua se conservarão sempre limpos interna e externamente. 
observaodo-se o mesmo em rclaç;1o ús pipas c turneiras. ;\ 
infracção será punida com a. rnesma pena deste artigo. 

§ 2.'1 Os vendedores de agua especialmente· os carro
ceiros, n apanhar5o nos depositos particulares onck ella seja 
potavel e nos Jogares dos logradouros publicos que lhes forem 
designados pela CamJra; sendo inteiramente prohibido aos 
carroceiros tiral-a dos chafarizes e cJixa d'Jgua da cidade. O 
infractor incorrerú na· multa de 103. · 

Art. D3. ···-· As roupas dos hospitiiCS scrJo lav;Jd:Js en1 
lugares onde a agu;1, em que forem p<lssad<ls, n;1o sirv:1 Inais 
ao uso publico, nem se confunda com as que correm n;1 di· 
n-cção dos pontos em que o publico costuma tornai-as p;n;1 

quJlquer uso domestico. O infractor sotfrerú a multa de :!0~. 

§ 1.0 A Camara ciesignará quaes os logarcs que se 
possam prestar áquelle fim. 

§ 2. 0 Antes de se fazer nos rios a lavagem de taes rou
pas, principalmente as dos hospitaes de variolosos, ou doentes 
de qualquer molestia eruptiva, contagiosa ou não, ser;1o pri
meiramente, naque\les estabelecimentos ou casas a que per
tençam, passadas em agua quente c potassa, fazendo-se o 
transporte das mesmas com tod;J a c;;utela necessaria, em 
saccos ou carrocJs fechadas. O infractor incorrerá na multa 

o 

de 10í). 

Art. !H __ .. Os Jnimaes que forem lev:1dos a beber nos 
rios, poder<1o tJmbem ser !Jvados em ponto onde nJo tornem 
P.rej udiciaes as ;1guas aos rnor<~dorcs que das mesmas se ser
virem. 

§ Unico. A Cam;;ra indicad esses pontos, conforme o 
curso dos mesmos rios. O infractor incorrerá na multa de I O:). 



Art. !lG. - E' i1rcd1ibiJo obstruir, damnificar ou lançar 
ol:rjectos innnundos nas pomes, tanques, rcservatonos e aque
ductos de onde s:d1cnl ou por onde passam as aguas desti
'tiadas ao abastecimento publico O infractor soJlrerú a multa 
de 803 e oito dias de priséio. 

§ Unico. Nas mesm;1s penas incorrerão aquell.es que 
nos mesmos lugares se banharem, estragarem ou arrancarem 
Js torneiras dos chafarizes. 

Art. ~lli. -- E' prohibiclo queimar nas ruas, largos ou 
pateos da Cidade c povo;1çõcs, palhas, cestos, b;nricas, lixo; 
ou quaesquer causas que possam corromper a athmosphera. 
O infractor incorrera na multa de f>8. 

Art. 97. -- As carroças que se empregarem nos tnns
portes de aguas servidJs c matcrias fecacs, serão hermetica
mente fechJdas e construídas de modo que, pelo movimento, 
não haj8 dcnamamento ou produza exhalaçõcs fctidas. Os in
fractores incorrerão na multa de 108. 

§ Unico. Sà depois dvs !) horas da tarde, ou Jntes. cÚis 
G da manhJ, será permittido o despejo ele ma terias fecaes; 
sob pen<l de ó8 de multa. 

Art. 98. - A Cmnara designara os log<~res proprios para 
nclles ser feito o deposito ele lixo e terra, afastando o mais 
possível das proximiciddes da Cidade. Aquelles que depositarem 
fóra desses Jogares, incorrerão nJ multa de 53, além da ubri
gaç;\o de remover; qu;mdo o despejo ou deposito se tlzcr n;ts 
ruas, a multa será em dobro. 

§ Unico. Quando n~ío fór possível ao Fiscal descobrir 
os infractores, a rcrnoçilo do lixo ou terra ser{t feita a ex
pensas do proprio Fiscal do districto. 

Art. D9. -- Os quartos, cortiços, e<tsJs ele quitanda, ta
vernas, casas de pasto, estalagens, armazens de mantimentos, 
alberga1·ia de v;1ccas, cociJciras, ct\SJS em que se trabalhe com 
ma terias animJes e vegetaes, e ern geral todo c qualquer 
estabelecimento em que se Jgglomere grande numero de 
pessoas, ser:1o caiados no interior duas vezes ao Jnno, 
l;r)s mezes ele .Janeiro c Julho; sob pe11a ele lOS de multa 
óf) infr~1ctor. 



Art. 100. -- As padarias, confeitari;ts, caks, fabric1s de 
refinação_ de assuca1' e toda e qualquer casa onde se vendam 
comestíveis, conservar-se-ão sempre limpa::>, tanto os edilicios 
cpmo os utensílios de que servirem-se. O ínfr<1ctor íncorrer~í 
na multa de 203. 

8 1." E' prohibido empregar-se no fabrico de pao, b.
rinha de má qualidade ou estragada que possa ser nocin ;í 
saúde, nem mesmo fazer-se uso da agua que não sej:t potavel. 
Chegando ao conhecimento do Fiscal que tal abuso se deu, 
fará examinar o pão por peritos, e verific:1da a int'rau;:1o, 
imporá ao dono ela padaria a multa de 20S. 

§ 2. 0 Os donos das fabricas de rcfinaç;Jo farão conhecer 
á Camara o processo de que usam, tanto quanto baste para 
assegurar que não empregam materias noci\ias. Chegando ao 
conhecimento do Fiscal LJ ue se faz em prego de su bsta n c ias 
prejudieiaes á saude, com o medico da Cunara vcriílcarú, im
pondo ao infractor a multa de 20$, além de ser inutílisado o 
assucar que contiver taes materiJs. 

Art. 101. -- Os propriet<uios das casas, cujos Cé\nos não 
distarem mais de 40 metros dos canos ger:1es da cid<1dc, S<"io 
obrigados a construir canos parciaes que conduzam aquclles 
as aguas pluviaes e servidas; para o que t!ca assignado aos 
mesmos o prazo de seis mezes, a contar da execuçao das 
presentes posturas. 

O infractor incorrerá na multa de 80$, considerélndo-se 
reiílcidente si no prazo de dous mezes, subsequentcs ~tquelle, 
não cumprir o que lhe fica determinado. 

Art. 102. --· Os possuidores de terrenos pantallOSos dcn· 
tro da capital e outras povoações da Cidade, são obrigados 
a aterrai-os de modo que se tornem scccos e com o necessario 
declive para não conservar paradas as agu;1s da chuv;,, · po
dendo para mais perfeito seccamcnto fner plantaçücs proprias, 
cujas sementes ou mudas poderão ser fornecidas pcb C:tm:n;l. 

§. 1.0 Os terrenos pel'tencentes ú Camara ficam sob a 
mesma obrigação. 

§ 2. 0 O prazo para o aterro será marcado pela Camara, 
segundo a extensão do terreno, podendo, si julgar conve
niente, dividil-o em seccões; né1o havendo, porém, intcr\·;dlo 
maior de um anno entre a conclusão da obra de uma secc;io 

o 

e o principio ele outrns. 



§ :3:~- Us rnnpt·(,·Llrios ou <~tl-cnd:tt:lrios que depois dü 
prno que lll'~S it:n· n:;m:nlo n:lrJ rit.ncm :1 obra, so1her<1o :1 
multa ele ;l(l~) c oito di:ts de rnis:"to, considerando-se reinci
dente o infractor :;i dcpuis de rtovos prazos repetir-se o in
ú:accão. 

·' 

Art. 10:3. --- Todo aqudk que dentro da capital .e po
voações do Município matar corvos, sotl'rn<Í <t multa de :)3 
de c~tda um que fór mono. 

TITULO VIII 

D1\S FAGI{ICAS, OI•'FICINAS E COinU~H~S 

i\rt. 10-+. - E'· prollibido estabelecerem-se dentro da 
cidade fabric;1s de sabi1o, :.ti'.eitc, olcos, vcL1s de cebo, Jistll
laç;lo e outr:1s que pela qu;didack das matcrias primas c os 
seus productos e cumbustivel l'tnprl·g:ld(J, ou por outl'o mu~ 
tivo, exhaletn vapores que tornem Ituciva a athmospllera, a 
pureza das aguas potavcis, ou incornmoclern a visinhan~a. O 
infractor incorrcrú na multa de :JOS e sera obrigado a remover 
o est:lbclecimcnto para o Jogar designado pela Camara. 

Art. 1 OG. -- E' pmhibido estabelecerem-se fabric8s de 
qu8lquer natureza que seja, sem licença da C:unan. sob as 
mesmas pePas do artigo a:lteccdentc. 

§ Unico. Tanto no requerimento como no alvúr;í de 
licença, se fará expressa mcnç~w do logar em que tem de ser 
fundada a fabrica, da qualid<1de das materias primas c da 
natureza de seus productos. 

Art. Hlli. -- São perrnitticlas no centro da Cidade, 
aquellas Llbricas e estabelecimetúos não comprehcndidos nos 
;1rtigos antixedcntes, tendo, podm, os seus apparclhos, fornos, 
caldeiras e quaesquer outros que L:1borem com for;o em Jogares 
espaçosos e fóra da contiguicl;lcle de outros predios. O in
fractor soHrcd a multa de ;ll)fj: e oito di;Js de pris;lo, obri
gado além disso a cumprir as determinações prescriptas neste 
artigo. 



Art. I 07. E':· prohibiclo d'ora avnnte cstdhclcccrem se 
fasricas ou officinas' movidJs ;1 vapur, dentro d:1 Cicl<tdc, 
salvo ew casas inteiramente isoladas de outr:1s. 

O infractor sotlrerá a mult:1 irnposta 110 an. :llltl'cedciltc. 

§ Unico. As licenças da Carnara para o estabelecimen
to de novas fabricas ou rnachinas a vapor, de:.i.gnar;1o o Jogar 
onde deverão ellas ser estabelr!cidas. 

Art. 108. - As fabricas e ofticinas, cujo est;1belecimcnto 
fôr permittido dentro da Cidaue, assim como as existentes. 
terão os tubos das chaminés a p1:umo, c com altura superior 
ao mais· alto andar das casas que lhes ficarem proximas, ele 
modo que o fumo não incommode os vizinhos. O inlractor 
sotfred a multa de 308. 

8 Unico. Os donos das fabricas existentes c cujas cha
mines não estiverem em tJes condi~ões, se1:;ío obrigados ;J 

collocJ!-Js na forma prescripta, dentro do prazo de trl'S mc
zes a contar da publicação destas Postur;1s; sob pcrw de ;w:; 
de mult:1 c oito dias de prisão. 

Art. 10~. --- E' pruhibidu o cst;ü)L'lccimcnto de Ulrlu

mes dentro da Capital c em suas puvo:JÇf)cs, sendo unÍC<lllH'Il· 

te permittido em Jogares remotos, Je modo que em GlSO ;dgurn 
possam incommodar os moradores mais proximos. O infractor 
incorredt na multa de no~) e oito di;:~s de prisão. 

s Unico. A C;:~m;ua, p:ua conhecimento do publico, 
designará os Jogares em que podem ser estabelecidos o:~ cor
tumes ou as f:tbricas mencionadas nos artigos ;mtecedeJJtt~s. 
de modo a prevenir os inconvenientes apont:1dos e n;1o diffi
cultar o prog1-esso da ínuustria. 

TITULO IX 

·DOS HOSPITAES, CASAS DE SAL! DE, iVIOLESTIAS COI'\TACIOSi\S E 

DIVAG;\C:ÔES DE LOUCOS 
o 

Art. 110. ---- Nenhum particular ou corpor<lÇiio poder;\ 
estabelecer hospitaes ou casJs de saudc sem licen~a d;t 
Camara, que no ;1lvad design;n~í o logar proprío p:1r:1 taL·s 
estabelecimentos, e que tenh<Jm as condições hygicnicas. 
O infractor soffred a multa de 308. 



§ 1 ." ----- l·>;t:l lic:;i;·,n:lç~irJ só tem por fim evitar que Ues 
estabelecimentos se col\oqucm no centro da populaÇ[w ou em 
lagares que :JO~;s:1111 sn nocivos :'t saude publica, por falia de 
preceitos hygienicos. 

§ :?.u -- Esta designaç<lo scrú feita pela Camara com 
audiencia do interessado .. 

§ 3."- Na disposiçJo deste artigo cornprehendem-se os 
hospitaes est:1belecidos por ordem do governo provincial. 

Art. ll l. - A' excepçJo da maneira estabelecida nos 
artigos antecedentes, ningucm poderá, por negocio, receber 
em suas casas, doentes para tratar. 

Os infractores sotherão a multa de 208, e nos casos de 
epidemia a de DOS c oito ciiJs de prisão. 

Art. 112. · __ Quando se manifestar <1 epidemia de varioc 
la ou outra qualquer contagiosa, as pessoas indigentes serão 
immediatamente conduzicbs ao lazareto ou hospitaes destina
dos para o tratarnento, e aquelles que se oppuzerem, urna 
vez que não assegurem <w doente tratamento medico, e nas 
condições exigidas pela natureza da molcstia, sofTrerão a multa 
ele %5 e oito dias de prisão. 

Art. 118. - Toda pc:sso(l que, por· occasião ele epide
mia, não dér, ao Fiscal ou a qualquer cornmissão da C(lmara, 
entr:1da em su;1s casas, parél examinar o asseio dos quintaes, 
ser;i mult;1da em lOS; n;io obst;lll!c, a entrada se farú pelos 
meios lcgaes. 

Art. ll-1. - Todo aquelle que soflrer de elephantiasis 
ou qualquer outra molestia contagiosa, não poderú divagar 
pelas ruas, lavar-se 11~1s fontes e bicas, ter negocio de comes
tíveis e pôr-se em contclcto com o publico. Os que so!Trerem 
visivelmente de tacs rnolestias e n<io tiverem meios de tratar· 
se em suas cas::~s, serão recolhidos ::~o hospital dos morpheti
cos ou a outro estabelecimento; sob pena de serem a isso 
cornpellidos. 

~ Unico. E' prohibido :tos morphetícos, na Capital, 
suas povoações, immediações e rw margem das estr;1clas, ar
marem barr:1cas para habi'tação e sua pcrmanencia nos mes
mos log;Hes. Os que assim forem encontrados serão logo 
conduzidos :10 .. hospiwl desti11;1do para seu tratamento. 



Art. 115. - Toda a pessoa que tiver em sua l'amili:1 
oú sob sua protecção algum louco fut·ioso, o recolher;\ ;~o 
hospício de alienados,. e, emquanto isto nJu se re:llii'.ar, sn;1 
obrigada a conservai-o em bu::1 guard;1, afim de n;1o incom
modar o publico e seus visinhos. O infractor incorrer<\ 11~1 
rÍlulta de 208. 

TITULO X 

POLICIA SANITARIA 

Art. 11 G. - Todas as pessoas não vaccinadas são obri
gadas a fazer-se vaccinar, obrigaçJo que se cxtende aos po1s, 
tutores, cur::1dorcs e amos, que mandarão {l repartição do Vac
cinador-- Provincial, para aquellc fim, as crcanças :1t6 iJ mczcs 
depois de nélscidas, e os adultos logo que os tenham em seu 
poder; salvo o caso de molestia que a isso impeça. O infractor 
soffrerá a multa de :308. 

§ Unico. Estão comprehendiclos na disposição acima, os 
senhores de escravos em relac8o a estes e ;i seus filhos. , 

Art. 117. - A pessoa a quem pertencer a obrigaçüo 
do artigo antecedente devere\ apresentar o vaccinarlo no In
stituto no oitavo dia subsequente <lO da vaccina para as de
vidas verificações e extracção do pus para propag<lçflo, incor
rendo na multa de 108, si o não fizer. 

§ Unico. Só poderá ser relevéldo desta multa, apresen
tando certidiío de obito, ou attestado de achar-se com molestia 
que o prive de comparecer. 

. 
Art. 118. ---- Nas escolas publicas não serão admittidos 

alumnos si no acto ela inscripção da matrícula,· não apresen
tarem guia de estarem vaccinados; sob pena de 108 de multa 
imposta aos professores ou professoras que os adrnittirem. 

§ 1." A disposição deste artigo extende-se aos profes
sores particulares, directores de collegios de ambos os SL'XOS, 

e .aos estabelecimentos publicas de educação. 

§ 2. 0 O Procurador da Camara haver~1 mensalmente elo 
Secreta-rio da repartição da vaccina uma rel:lçé"io elos inlrac
tores, afim de promover a cobrança das multas. 



Art. 11 ~J. - U iVlL·,\,,·,1 ou qu:dquer pessoa que inocular 
bexigas natur;Jcs, ÍIJl'tliT!'I:'I n:1 lllllit:J Lk ;\()~\ de cada pessoa 
em quem tiver feitu <l ÍllucuLt<Jw. 

Art. 120. ---· Só os pharm;1ceuticos formaJos e os licen
., ciaclos pela junta de hygiene public;1 poderão ;1brir botica. 

Os infractores incorTn:w 110 multa ele :103. 

Art. 12 I. --- E' prohibid:1 J vendil de medicamentos e 
de qualquer substancia rnedicinal ou venenosa fóra das boticas 
regularmente estabelecidas. 

o infractor sorrred a mult:t de 80ft e oito dias Je prisão. 

Art. 12:2. · ·- O arsenico e outros venenos activos, não 
serão vendidos sinZ!o de mistura com substancias inertes, e a 
pessoa conhecida e fóra de toda a suspeita. Es~a venda não 
poder;\ nunca ser feita a escravos e menores. 

O infractor sotlrerú a multa de :lOfl, e oito diJs de prisão. 

Art. 123. - Os droguistas poderão vender s0rnentc em 
porções taes medicamentos e substancias a pharmaccuticos 
matriculados, sob as mesmas penas do artigo antecedente. 

Art.' 1 :2··L O p!I:ll'lli;Jceuticu que tivL:r ;'1 venda sub-
stancias falsitlcadas ou corrompidas e drog;1s deterior3d<1S, feita 
a veritlcação por peritos e na presença do Fiscal, sotherú a 
multa de 3u8 e oito dias de prisão. 

Art. l 25. --- Os meclicos, boticarios ou pharmaceuticos 
estilo obrigados ao cumprimento elo Decreto n. 828 de 2D de 
Setembro de 1851. 

TITULO XI 

Art. 120. E' prohibido na cidade c suas povoações 
ou em qualquer ponto do município, o cnterramento de ca
daveres fóra dos cemiterios. O infractor sotfrcr<'t a multa de :J03. 

Art. 127. -- As. sepulturas, tanto nos cemitcrios geraes 
como particulares, ·:tssim como as carneirds e catacumbas, con
tinuarão a ter a profundidade marcada no artigo lG do Re
gulamento de il de Março de l8:31J, menos para cadavercs de 



variolosos, ou pap victimas ele qualquer outra E'pidcmia 
conthgiosa. 

§ 1." Nos casos ele epidemia, seriio os cntcrramcntns 
fe,itos em uma parte elos actuaes cemiterios, escolhida a juizo 
elo medico da Camara ou de outros facultativos, nilo tendo 
<1s sepulturas, sem distincção de idade ou sexo, profundidade 
menor ele 2'",20. 

§ 2. 0 A abenura ele sepulturas ,para receberem novos 
corpos ou para qualquer outro eíleito, nos casos acima figu
rados, não terá lugar em pra;.o menor de cinco <Irmos, regu
lando-se, porém, o mesmo prazo segundo a opiniiío de facul
tativos, que attenderão para a m<ilignidade corn que tiver 
grassado a epidemia e a naturezJ do teneno em que foram 
feitas ·-1s sepulturas. 

Art. 128. -- Só no cerniterio municipal e nos das fre
guezias do município, que os possuírem em posiçiío elevada 
e distantes do centro da população, se farJo os enterramentos 
de victirnas de epidemia. 

Art. 129. -- E' prohibido o cnterramento de variolosos 
ou victimas ele qualquer outra epidemia, em carneiras ou 
jazigos de família; salvo si os donos das carneiras ou jazigos 
se sujeitarem ao prazo determinado no art. 127 § ;{_" 

§ Unico. A profundidade será sempre de 2"',20 sem 
distinccão de idade ou sexo. , 

A çermissão concedida neste artigo só póde ser L1cul
tada úquelles que possuírem jazigos perpetuas ou concedidos 
por tempo superior a 1 O annos. 

Art. UO. - Todos os cad;1veres de que trata o ;ntigo 
antecedente serão encerrados e depos.itados na.s sepulturas, 
carneiras .ou catacumbas, em caixões de cedro hcrmeticunente 
fechados, sem embargo do feretl'o em que forem condu7.ido,. 

··· Art. lBl. - Os terrenos destinados para jazigos das 
Ordens Terceir;~s, confrarias ou irmandades religiosas, nos ccmi
terios publicos, serão concedidos gratuitamente. 

Art. 1 B2. - Ficam em seu inteiro vigor as disposições 
não revogadas do vigente regulamento do cemiteriu municip;d. 



TITULO XII 

DO ~li\TAUOUHO I'Uili.ICO, SEU f\SSl;:IO E ECONOMIA, AÇOUGUES 

PUULICOS E CONDUCC:i\0 D!;_ CAilNES VERDES 
' 

Art. Lli3. -~- E' prohibido fóra do Matadouro publico 
-matar e esquartejar rezes, porcos, cabras e carneiros, sob pena 
de· il08 de multa ao infractor. 

Art. 134. --- Ninguem poder{t matar rezes doentes, ou 
mandar esqu~mejar as que appareccrern mortas. Os donos 
das rezes, bem como os vclldcclorcs, serJo multados em 201) 
e 2·1 horas de prisão. 

Art. 1:15. --- O Medico da Camara, emquanto esta não 
tiver um Veterinario, é obrigado a proceder a dous ex;,rnes 
sobre todo o gado que entrar no matadouro; o primeiro, 
naquelle que se destina ao córte do dia, e o segundo, no 
mesmo, depois de esquartejado e antes de pesado· para ser 
vendido. 

'' 
O gado não sere\ con~do quando o medico assim o 

dccbrar, e a carne das rezes que se houver cortado, será 
enterrada qu;mdo puder prejudicar a saude publica, ficando 
o infractor sujeito ;i multa de 208. 

Art. l:lG. -- Do juizo do medico haverú recurso para 
o provedor de saudc. O tiscal é, neste scrvico, auxiliar do 
Medico, e quando r1:solycr por si, de sua res~luçrto, haverá 
recurso p<H<t o mesmo Medico. 

Art. 1 :n. -- ~ O marchante, um diJ Jntcs de cortar a 
rt:z, participar;i ao Veterin;trio, para verificar si a rez cstú no 
caso de ser cortada; verificada que st acha nas condições, 
permanecerá a rez no pasto para o dia seguinte ser conada. 
Sem esta formaliclacle nenhuma rez serü cortada, devendo ao 
c1hte prcceder~sc pelo menos seis horas. O infractor será 
multado em :!0$. 

Art. 1:38. ---- Não ser;\o conservadas amontoadas, nos 
logarcs em que forem mortas, as rezes ele um dia par:1 outro; 
c os despejos das mesmas rez(~s mort;ts scr;1o oo mesmo dia 
rl'tirados pelo camicciro; sob pena de HJS ele multa ao 
i llfJ'<lCtUr. 



Art. HW. -- Os atravessadores de gado destitJ:tdo :to 
córte desta capital soffrerão a mult<t de :JOl:) e qu:ttru di;ts 
de prisão. 

Art. 140. --- As carnes serJo conduzidas do m;ttadouro 
v'ara a cidade: no inverno, das duas hor;~s da t;ude ern di;ulte, 
e no verão, das quatro horas em diante. 

Art. 1•11. - A carne verde será transporUtda elo mata
douro para os açougues em carros cobertos e fech;tdos com 
venezianas por todas as suas faces lateraes, afim de se tor
narem bem arejados, sendo a construcção elos mesmos feita 
de modo a impedir no seu trajecto a introducção de <~gua, 
lama etc. O infractor soffrer;í a multa de 10~. 

Art. H2. - Durante o transporte irao os quartos ele 
carne C(?llocados em g(lnchos presos ao tecto ou lados dos 
carros, de modo a não soffrerem choque reciproco. O in
fractor soffrerá a multa de 105 ele cada· carro. 

Os carros serúo lavados diariamente, e os conductores 
andarão no maior asseio possível. 

O dono do carro, por urna ou outra i:lfracç;lo, sufl'rcrú 
a multa ele 53. 

Art. 143, - Com licença da Camara, é livre o crírtc e 
a venda da carne em qualquer parte que convenha <tO dono: 
mas sempre em Jogares onde a Camara julgar conveniente c 
em que o Fiscal possa ir flsc:tlisar, nfio só a limpeza c s;tlu
bridade dos talhos e da carne que se vender, como a exac
tidúo dos pesos. 

O infractor sotrrerá a multa de :ws. 
Art. lcl4. --- Os talhos onde fôr vendid:1 a C(liTJE:' ter;lo 

balcões com tampo de marmore, ganchos de ferro par" nclks 
serem dependurados os quartos de carne, c pannos brancos 
c asseiados para livrar a mesma carne do contacto immediato 
com a parede. lGstes pannos ser;ío mudados diariamente, e 
bem assim o avental de que deve usar o carniceiru; sob 
pena de 10$ de multa ao dono elo talho em qualquer dJs 
hypotheses. 

Art. 1-15. - Os talhos deverão ser lavados diariamente, 
conservando-se as port(ls fechadas e com bandeir;ts de gr;tdcs 
de ferro, para que o ar se renove facilmente: sob Jh'll:t de 
~us de multa ao infractor. 



Art. l"Ui. ·· O Í111erior dos t:li!Ios se conservDr{\ sempre 
no maior as~;eio po;:;ivcl ;l!im ,lc n;íu exll;llar múo cheiro, e 

·os vendedores ;u1tbr~lo dcccntenJCIIIC vestidos, sob pena de · 
multa de tOS em qu:dqucr dos casos. · 

Art. Jél-7. - As c a rncs que, pu r :;cu as p c c to e r: h e i r o, 
indicarem principio de corrupçeío. serão pelo Fiscal mandad;1s 
enterrar, precedendo exame do Medico da Camara. Ao· dono 
do t:dho se impod a multa de ;Jo.1]; pela Í11fracçao. 

Art. l "L8. -- Os cortaclores ou vendedores d1~ carne, no 
trabalho, terão sempre um avent<d que cubra a parte anterior 
do corpo, desde o pescoço até os joelhos. Usarão de serrotes 
;1propriados para o córte ela carne com ossos e scrvir-se-ão 
de balanças ele rnewl que não sejão nocivas ú saude, as quaes, 
bem corno o balcão e o log<Ir onde cortarem a carne, conser-,_ 
vnr-se-;1o bem asseiados. Pela infracçJo de qualquer destas 
obrig:1çucs o dono do talho serú multado em 108. 

Art. 1-Ul. --- E' pruhíbido ;\s pessoas que padecerem de 
molt'sti;ls cont;tgios:Is, vcttdcr c:m1e 011 011tro qu;dqucr comcl;
tivel. O ínfr:1ctor soJl'rcr:1 a multa de :;oíJ,. 

Art. lGO. - 03 porcos destinados para consurr:o publico, 
ser;1o conservados c sustcnt1dos pelos seus donos, ou em 
chiqueiros feitos nos matadouros ou em Jogares que, para 
esse fim, forem designados pela Camara O infractor sofi'rerú 
a multa de 103. 

TITULO XIII 

lJOS ~IE!{C,\llOS. -- DO Cml~1El{C!O 

Art. l G 1. -- AlL'm da praça do merc;tdo existente e que 
sçrve ele centro :1 compra c venda de generos alimentícios, 
haved a praça de ven.luras, onde unictlll<:'iltC é pcrmittida a 
vendu de legumes, fruct:1s, etc., bem como outro qualquer 
concstivel, devendo, porém, o Fiscal prohibir que sejam con
duzidos em tabo\eiros ou \':tsilhas immundas, ou que se vendam 
taes objectos crn estado t;d que pussa prejudicar a saude 
public1. Os infr:1ctorcs solfrcrJo a multa de 20~. 



§ Unico. Emquanto não estiver concluída a referida 
pr?ça de verduras, a Camara designarà logar proprio para 
aquelle mercado. A disposição deste artigo não illlpcde que 
as quitandeiras merquern peléis ruas. 

Art. 152. - Os generos conduzidos <lO mercado serão 
·vendidos pelos preços e quantidades que convier, tanto ao 

vendedor como ao comprador, não se negando aquelle a 
vender pela medida de menor capacidade que fôr pcrmittido 
no actual systema de pesos e medidas. O infractor soflrci<l 
a multa de 108. 

Art. 153. - Os atravessadores de generos de primeira 
necessidade que os comprarem para fazer monopolio e ven
derem ao povo, soffrerão a multa de 20$ c oito dias de prisão. 

Art. 154. - Os estabelecimentos comrnerciacs llc;:w1 
obrigados a conservar-se fechados nos dias santificados, de meio 
dia em diante, exceptuanclo, porém, ZIS pharmaci<Js, cafés, bilha
res, restaurantes e boteis, sob pena de multa de 808. 

Art. 155. - Nos dias n;io santificados, as c;1s:ls de 
negocio, escriptorios, tendas, barracas, tavern<lS e :1quell;1s cn1 

· que se vendem bcbid;1s alcoulic1s e cerveja; ;1s c;1sas de 
pasto conhecidas sob a denominação de tascas, e outros esta
belecimentos semelhar.ltes, que se prestam ú reunião ele ébrios, 
vagabundos e desordeiros, fechar-se-ão ás 10 horas da noite 
no verão, e ás 9 no inverno; sob pena de :JOS de multa ao 
infractor. · 

Art. I fiG. -- As pharmacias, cafés, bilhares, restaurantes 
e boteis· poderão estar abertos, em todos os dias, até meia 
noite, incorrendo na mesma multa do artigo antecedente os 
donos de taes estabelecimentos que infringirem estZI disposição. 

Art. 157. - Os boteis, botequins c casas de ··negocio, 
estabelecidos permanente ou provisoriamente nas proximidades 
dos thcatros ou de qualquer outro lagar de divertimento pu

. blico ou festejos, poderão estar abertos nas noites de espec
taculo ou de festejo, ainda mesmo que o dia seja santificado, 
até que estes se terminem, mediante uma licença especial da 
Carnara, sob pena de lOS de multa ao infractor. 

Art. 158. -- Os mascates, joalheiros, amoladores de 
instrumentos, conductores de marmotas, vendedores de estampas 
e quaesquaer outros ambulantes não poderão exercer :1 su~t 



inclustria dentro do llllllliUJliO sem licença da Cunara e sem 
terem pago O i!ll!JO';tu ;1 que estiverem sujeitos. Ü infrador 
incorrer;'1 na lltltlt;t de :lOH, recolhendo-se ~1o deposito publico 
as rnercadorit~s que coitdll!.Ír, si não apresentar, immediata-

,,mente, fiador icloneo, atC: que tenha satisfeito a multa c o 
· imposto, que neste caso se1j pago em dobro. 

. Art. lf>!J. ---- A licens;a para dar principio a qualquer 
negocio, sobre os quaes legisla a tabclla dos impostos, será 
impetrada ao Presidente cb Cunara, devendo-se declarar na 
petiç<1o os generos que se pretende vender, atlm de, em con
fronto com a tabella, ser pago o imposto devido, e ser pas
sada a licenca. 

" 
~ 1. 0 A petiçJo, em que se requerer a licenç.1, sed 

sellacla e assignJda de accordo com o art. 17, e seu n. lfJ. elo 
Regulamento 'que baixou com o Dec. n. StJcJG de Hl de Maio 
de i88U. 

§ 2. 0 A licenca será conc~edicla por alvará, e registrada 
em livro especial. ·' 

§ 3. 0 Nenhum alvarú ser{l assignado, nem· terá effeíto 
sem o prévio pagamento elo sello il. que est~'t sujeito e cios., 
emolumentos que forem devidos. De cada alvará e seu 
registro perceberá o Secretario 13000. 

Arr. HiO. - As licenc;,as clad.1s pela Camara só terão 
valor até 30 de Junho de Óda ;1nno. 

Art. 1 Gl. -- Uma vez concedida a licenca, será esta 
3presentada ao Procurador c\;J Camara p.1ra o fitll de cobrar 
os impostos devidos. 

§ Unico. Si na declaração exigida pelo artigo Hí9 houver 
omissfw de Jlgum genero sujeito ao imposto, tlcarú sem dTeito 
<l licença concedida, e obrigado o impetrante ao pagamento 
de nova licença e sujeito á multa de 20~. 

Art. l G2. -···A Camara poded cassar <JS licenças con
cedidas íl hoteis e restaurantes, uma vez que, por infonnaçues 
ela policiíl, verificar serem casas de prostituição. 

Art. 1 G3. - E' prohibido vender fazendas ou generos 
gue devam sér pesados ou medidos, sem licença díl Camaríl. 
O infractor sotherá <l multa ele 208 e probibido a continuar 
a vender cmquanto n;io solicit<1r a respectiva licença. 



Art. 164. - Todos os que venderem generos que dcv;mt 
ser· pesados ou medidos, terão as mcdiuas e os ternos de pesos 
necessarios e convenientemente Jfcridos; sob pena de I og 
.:!c multa. 

Art. 165. ~ Si as bJ!anças, pesos e medidas, depois de 
serem aferidos, forem falsificados, ser3o multados em .'l03 c 
oito dias de prisão aquellcs que dos mesmos fizerem uso. 

§ Unico. As bal;wças estar5o constantemente Jirnpas, e 
não poderão supportar carga superior á sua lotação; sob pena 
de 103 de multa, imposta aos que dellas fizerem uso. 

Art. 1GG. - O Fiscal inspeccionarú as transacçucs de 
compra e venda, de modo que os generos seccos ou lí
quidos correspondam perfeitamente no preço ;í quantidade 
das medidas em uso, e aquelle que se julgar lesaclo, terú o 
direito de- pedir a sua presença, afim de veritlc~tr o caso. 

Art. 167. -- A disposição do art. 1G3 comprchcnde 
aquclles que venderem pelas ruas c estradas, em cai:ms, ta

boieiros ou carros, fazendas, objectos de armarinho, quinqui
lharias, etc., sob a mesma pena. 

Art. 168. - Todos os que tiverem casas de negociO 
não poder5o ter nellas captivos como caixeiros ou administra
dores; sob pena de 10~ de multa. 

Art. 169. - E' prohibíclo, nas casas de negocio, ajun
tamentos de escravos ou de outras pessoas fazendo vozerias e 
incommodando a vizinhança; sob pena de 1U3 de multa. 

Art. 170. - Os donos de tavernas, hospedarias, bote
quins c casas de pasto que derem pousada a escravos suspeitos 
de fugidos, ou consentirem que pernoitem cn1 companlua de 
algum hospede, sem estarem a seu serviço, incorrer~o na 
multa de 20$: 

Art. 171. - Os donos de tavernas que venderem bcbiclas 
a pessoas cmbriagJdas incorrerüo na multa de 20$. 

Art. 172. - Os donos de tavernas e quacsqucr outr;ts 
pessoas que comprarem objcctos que, pelo diminuto preço por 
que foram offerccidos ou pela qüalidade da pessoa que os 
offerecer, se supponham fllrtados, sofherão a multa de :JOS, 
sem prejuízo da acção de furto a que f!cam sujeitos pela dis
posição do art. 2G7 do Codigo Criminal. 



Art. 173. -- - Tndu o vendedor de vinhos e de generós 
de primeira necessidade, que u~ falsificar com ingredientes nã~ 
prejudiciacs á saudc publica, p<lg<HÚ a IIIulta de 103. E SI 

,fôr com ingreJicntes nocivc's ;\ ~:auuc, p:1gad a multa ele 303 
· 'e oito dias de prisão. 

Art. 174. - O fabricante ele vinhos nacionaes, que em
pregar no seu fJbrico ingredientes venenosos ou nocivos á 
saude, como gis, carbonato de chumbo ou zinco, branco de 
Hespanha e outros objcctos semelhantes, reconhecidos que 
sejam nos vinhos por analysc chimie<1, solfrerá <J mult<J de 
:wg e oito dias de prisão. 

Art. 17 5. - O vasilhame em pregado na vend<J ou de
pósito de líquidos, deverá conserva1;-se sempre limpo e nunca 
será de metal que possa prejudicar a saude. O infractor sof
frerá a multa de 103. 

Art. 17G. - Os mascates de joi<Js, ouro, prata, brilhan
tes, etc., que venderem objectos falsificados, incorrerão na 
multn de 308 e oito dias de prisão, além da responsabilidade 
ele restituírem a import;mcia ela venda. 

Art. 177. A mudança ou traspasso que se fizer de 
uma casa de negocio dentro do <Jtmo em que o imposto tiver 
sido pago, não import<J, nem para o vendedor, nem para o 
novo dono, a obrigação de pJgar novo imposto; apenas impõe 
a <Jmbos a obrigação de fazer aviso em tempo ao Procurador 
da C<Jmara; sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa 
de 153. 

Art. 178. - E" prohibido ao Aferidor negociar com ba
lanças, pesos ou medidas; sob pena de ser logo demittido, 
além da multa de 30~. 

TITULO XIV 

DA PESCA 

Art. 170 - E' prohibiclo empregar-se na pesca qual
quer_ substancia ou veneno que possa ser prejudicial á saude 
publ!cJ; sob pena de ;3Ug de multa. 



Art. 180. - Os pescadores que trouxerem ao mercado 
peixe damnificado, soffrerão a multa de 208 ou quatro dias 
de prisão, e na mesma multa incorrer;1o aquelles que crn ta
vernas, ou em qualquer outra casa venderem peixe fresco ou 

szdgado e mariscos naquellas condições. O peixe, desde que 
tiver principio ele decomposição, será retirado do logar da 
venda para ter o conveniente destino. 

TITULO XV 

SOBRE THEATI\OS, BAILES, DIVEIZTIMENTOS PUI3LICOS, 

ENTRUDO 

Art. 181. - Para abertura do Theatro será necessario 
licença ela Camara. Nenhum espectaculo ou divcrtimcn to de 
que se aufira lucro poderá ter Jogar sem licença especial della. 

O infractor soffrerá a multa de ;)O$. 

Art. 182. - - Os espectaculos dados em barracas, circos 
ou tablados, assim como os bailes mascarados, qualquer que 
seja o ponto onde tenham lugar, sujeitar-se-[io á licen~a, pa
gando o imposto por cada vez. O divertimento denominado 
- Carnaval -- precisa igualmente de licença da Carn<lra, 
que será pelos tres dias. 

O infractor soffrerá a multa de 20$. 

Art. 183. - São prohibidas as representações dramaticas 
. durante a Semana Sancta. O infractor soffrerá a multa ele i3Ul) 
e obr:gado a suspender imrnediatarnente o espectaculo. 

Art. 184. - Os espectaculos publicos de corridas ele 
touros serão permittic\os, quando estejam estes conveniente
mente embolados, de fórma a evitar quaesquer occurrencias 
funestas. 

Art. 185. -· São prohibidas as corridas ou parelhas ele 
anirnaes, sem prévia licença da Camara, a qual dcsignarú os 
Jogares onde se poderão dar taes divertimentos. 

O infractor sotTrerú a multa de 203. · 

Art. 186. - Os empresarios e direc:torcs de co1npanhias 
equestres, ou de qualquer outro divertimento publico que uc
penda de armação na rua, tirarão a licença de que trata o 
art. B5 § 1.0 , em cujo alvará se designar(\ o local par;1 t;d 
fim, sob pena de multa de 203 além ela licen~a. 



§ Unico. A :trm:t\::lo de coretos c fogos de artificio, 
por occasião de qtt:dqucr lcstividade, é exempta de qualquer 
imposto: só terú lug;tr, porém, com consentimento da Camara, 

,que designar;í o local. 
' 

Art. 187. -- As licenças para bailes publicos mascarados, 
só serão concedidas durante os tres dias de Carnaval. 

O infractor sofYrerá a multa de .'WS. 

Art. 188. -- E' completamente prohibido o jogo do en
trudo. Os objectos para ellc destinados, expostos ú venda ou 
encontrados á vista nos Jogares publicos, serão apprehenclidos 
e logo inutilizados. 

O infractor incorrerá na multa de :J0$000 c oito dias 
de prisão. 

§ 1. 0 O chefe da casa que permittir o jogo do entrudo 
com os transeuntes, responder;i pelas infracções dos que con, 
elle morarem ou nella se acharem. 

§ 2." Os escravos, exceptuados os que estiverem com
prehendic!os na hypothese do paragrapho antecedente, serão 
recolhidos ao calabouço por :24 horas. 

Art. 18\J. -- Aquellc que no jogo do entrudo, com vio
lação do artigo precedente, servir-se de polvilho, pós, graxa, 
kerozene ou substancia semelhante, sotlrerá as penas do ar
tigo antecedente, além ele ficar sujeito {l satisfacção do damno 
c de responder pelo crime previsto no Codigo Criminal. 

TITULO XVI 

DOS JOGOS r<: ARMAS Di<:FEZAS 

Art. lDO. -- São prohibidos, f~rn casas publicas, todos 
os jogos de parada ou aposta, por meio de cartas, dados, 
buzios, roletas ou qualquer outro apparclho destinado ao 
mesmo lim. 

Art. 191. Considera1·-sc-ú jogo· em casa publica de 
tabolagem, o que tiver Jogar em casas cujos donos, !acata
rios ou empresarios, percebam dos jogadores qualquer inte
resse; bem como os que tiverem lugar em boteis, botequins, 
barracJs, casas de bailes ou reuniôcs publicas, armazens, ta
vernas, c!cpositos de cerveja, cortiços e outrrils Jogares que 
c:,tfio no mesmo c;;so. 



, Art. 192. -· Todos aquclles que forern cncoiJir:rdos 
jogando qualquer especie de jogo nas ru<l.S, pra~;as c 1n:ri~; 
Jogares publicos, bem como em vendas, barr;Jc;rs, corredores 
de casas e adros de cgrejas, serão mulwdos em 'JH, al(~m de 
2.'} horas de prisão. Os escravos serão recolhidos ao caLlbouço 
e os menores serão levados a seus paes, que ficarão respon
saveis 1Jela multa. 

' 
Art. 193. -·- Todo aquelle que jogar com escravos ou 

consentir que estes joguem em suas casas, incorrer[r na multa 
de 308. 

Art. 1\J-4. -·- Só se concederá licenç;t p;rra casa de bi!IJ:n 
e outros jogos lícitos, depois que o impetrante provJ1· ter 
assignado na Secretaria da Policia um termo, em que se 
obrigue a não permittir alli jogos prohibidos e outros de parada 
ou aposta.· 

Os infractores do presente artigo soHrerão \3 multa de 
308000. 

Art. 19f>. - E' prohibido caçar com armas de fogu na 
Cidade e seus arredores, sob pena ele 30S de mult;L 

Art. HJG. --- E' igualmente prohibido vender, concert;tr 
ou emprestar armas offensivas a escravos. 

O infractor soffrerá a multa de ;wr~. 

Art. 197. - Só é permittido andar armado no exercJCIO 
de suas profissões sem licença: 

§ 1. 0 Aos tropeiros, com faca de ponta c rnélis instru
mentos proprios de sua profissfto. 

§ 2. 0 Aos carrenos, com aguilhad<r, fac:~, enxnda, ma
chado e fouce. 

§ 3.v Aos lenheiros, com m::1chado e fouce. 
§ 4." . Aos officiaes rnecanicos, com dS ferramemas 

proprias de seu offlcio, indo ou voltando do Jogar de seu 
trabalho. 

~ r; " \3 v. 

da caça. 
Aos caçadores, com espingarda, indo ou voltando 

§ 6." Aos empregados na lavoura, com as fcrrament;ts 
· proprias de seu trabalho. 

§ 7.') Aos militares conforme a arma a que pertencerem. 
Fóra destes casos, os que usarem de armas defezas, sem 

licença, sotTrerão a multa de ;30;). 



T!TULO XVII 

SOBRF. VAGi\BUNllOS, l•:MJllJSTI;:II(OS, Tii~A!H)l{i~S DE ESMOI.i\S, RIFAS 

Art. H)8. - Toda a pessoa de qualquer sexo ou idade 
que fôr encontrada sem occup~tçâo e em estado de vagabun
dagem, será mandada apresentar a auctoriciadt' ·policial, com
petente, para assignar o ttrmo de que tr;Ha o Codigo do 
Processo Criminal. 

Os menores ser;lo pelv primeira vez levados a seus paes 
ou tutores, e 11<1 reincidcncia serão conduzidos ú presença do 
Juiz ele Orphams, afim de providenciar na fôrma da Lei. 

Art. 1\HJ. - Todos os que se intitularcm curandeiros 
de feitiços, ou effcctivamentc empregJrem orações, gestos ou 
outros quaesquer embustes, a pretexto de curar, incorrerão 
na multa de :;os e oito dias de prisão. 

Art. 200. -- Os que se fingirem inspirados por algum 
ente sobrenatural e prognosticarem acontecimentos que possanJ 
caus;tr sl'ri:ts apprehcnsücs 110 animo dos crcdulos, sofTrcrao 
a multa de :30~ e dez dias de prisJo. 

Art. 201. --- E' prohibido, sem licença da Carnara, 
tirJr-se esmolas no Município para qualquer fim. 

Os infractores sofl'rerJo a multa de 103 e dous dias 
ele prisão. 

Art. 2u2. ·- Os membros de Irm;mdades, Confrarias e 
Casas de Caridade, ·que andarem de capa e bolsa, apresen
tarão á auctoridade policial do Districto em que andarem, 
documento do Vigarío, Juiz da Irmandade ou elo Provedor, 
que os habilite a tacs func<;ocs. 

O infractor soffrerá a multa de lOS. 

Art. :!0:1. -- As pessoas que, em cumprimento de pro
messas, tir;ucni esmolas para a celebração de missas, a não 
serem pessoas de reconhecida probidade, apresentarão docu
mento do Vigario da FregucziJ. que as abone. 

O infractor soffrcrá a multa de 58. 

§ Unico. No caso de reconhecer-se que ha especulação, 
serão recolhidos á prisão por 2,1 horas, tanto os ínfractorcs 
deste artigo como os do antecedente. 



' ,. 

, Art. ~04. -- E' ;prohíbido aos escravos valetudínarios 
ou não, esmolarem para subsistencia sua ou por ordcnt de 
alguem. Os que forem· encontr;Jdos, serão apresentados ao 
Juizo de Orphams, que providenciará corno fôr de direito. 

, 

§ Unico. 
obrigações que 
multa de 20$. 

Os senhores dos ditos escravos, além das 
lhes são impostas por leis gcraes, soffrerão a 

Art. 205. --- E' prohibido aos particulares tr:rem em su:1 
casa ou na porta das casas de negocio, caixinhas de esmola 
para as almas ou para qualquer sancto; sob pena de ~OS ck 
multa. ao infractor. Taes caixinhas só serão permittidas nas 
portas das egrejas e sob· a administração dos respectivos Pa
rochos ou Capellães. 

Art. 206. - E' prohibido, ·devendo-se cornprehendcr na 
disposição do Decreto n. ~.SH de ::ll de Dezembro de 18Gl, 
as rifas que se fazem por meio de assignaturas com design:l
çao de numero escolhido, c que se denominam -- ;1cç:lo 
entre amigos. --- Os autores. cmprehendcdores ou ;~gentes de 
taes rifas, c os que promoverem o seu curso ou t:.xtracç;'iu, 
soilrerão a multa de 30S, sem prejuízo das penas comminadélS 
em lei geral. 

TITULO XVIII 

SOBRE OS DIVEHSOS ~!ElOS DE MANTEII. 

A SEGURANÇA, COMMODIDADE E Tli.ANQUILLIDADI~ PUllLICA 

Art. 207. - Nenhum cocheiro será admittido ao governo 
de carros, seges, tilburys, úonds ou outro qualquer vehiculo 
desta natureza, sem que se ache competentemente matricubdo 
na Repartição da Policia, e obtendo para isso licença da 
Camara. 

§ 1. 0 Exige-se para matricula e licença, prova de perícia 
e idoneidade por titulo conferido por uma comrnissão de pe
ritos, para esse fim nomeados pelo Chefe de Policia. O titulo 
será apresentado á Camara, que a vista delle conccdedt li
cença, si julgar conveniente. O infractor sofrrerá a multa de 20t). 



~ 2." Qu;dqucr desses vchiculos que fôr encontrado di
rigido por coclwiru 11;io I!J:ltriculado, ser<Í conduzido ao de
posito publicu c só ettttcgue depois de pJga a multa, além 
das despcz;;s do deposito. 

Art. 208. Na matricula se dcclararú a qualidade do 
vehiculo que o cocheiro vai dirigir, sobre que versou o .exame. 
Si, porém, juntar elle exame para dirigir tanto carros de duas 
rodas como de quatro, isto mesmo se declarar~·~. não depen
dendo ele nova matricula a p;tssagcrn de um para outro carro. 
Si o exame versar sobre a dirccção de tilburys, não poder;'\ 
o cocheiro pass;tr a dirigir um carro de quatro rod;ts sem 
novo exame. 

Os infrJctorcs soifrcrão u multa de 2ug. 

Art. 209. - As disposições elos ~ntigos precedentes, só
mente quanto á prov;1 ele peí·icia, silo applicaveis aos carros 
particulares, devendo o respectivo cocheiro possuir urna copia 
do termo ele exame por que passou. 

A infracção deste artigo ser:t punida com a multa de 
::2U$ imposta ao dono do carro ou tilbury. ' 

Art. 210. - A matricula uma vez concedida será cas
sada pelo Chefe de Policia, até trcs mczes, quando o cocheiro 
de qualquer vehiculo fôr negligente, insolente com os passa
geiros ou dado {t embriaguez; quando lizer qualquer oJlensa. 
aos transeuntes por imperícia; qu;111do causar clamno em qual
quer outro vebiculo, sem provar que procurou por todos os 
meios evitai-o, e finnlmentc quando Jlcar provado que exigiu 
aluguel superior ao ela tabella. 

Art. ~11. --- Os cocheirus, cle.ntro da Cidade, conduzirão 
os c;trros ou tilburys a trote curto, evitando sempre o abal
roamento e outros perigos que possam resultar do pouco 
cuidado com que conduzem os cJrros; sob pena de 108000 
de multa. 

Art. 212. -- Nas esquinas das ruas que atravessarem 
umas as outras não é licito andar senão a passo; sob pena 
de 103 ele multa. 

Art. 2Ll. - Os carros vazios anclat'ão moderadamente 
excepto nos casos marcados no regulamento policiJl; sob pena 
de l Ob de multa. 



Art. ~14 - Nas ;·noites de espcct;Jculo os c:1rros se cul
loca'rão no Jogar que fôr designado pel:l policia, c dclle n;íll 
poderão sahir senão a chamado de qua!Cjuer pass:1gcíro; sob 
pena ele LO$ de multa. 

' 
Art. 215. - O ensino de animJcs destinados :1 con

ducção de scges, carros, tílburys, ou qualquer outro vchiculo 
de transporte, e bem assim a aprcndiz;1gem de cochL·i1·os serão 
feitüs sómente no campo dos Curros, varzea do Carmo c es
tradas da Gloria e Vergueiro; sob pena de 1ug de multa. 

Art: 2lG. ---· Não ser;\ perrnittido aos cocheiros de qual
quer vehiculo em serviço da praça, trazerem na boll-a <qHen
dizes ou outras qu3esqucr pessoas mcll vestidas e descalças; 
sob pena de 20$ de multa. Poderão, entretanto, conduzir 
qualquer pessoa da família ou creados, decentemente vestidos. 
do passageiro a quem estiverem servindo. Os ditos cocheiros 
;;,ndarão decentemente vestidos e calçados; sob a mesma pena. 

Art. 217. - E' prohibido concederem-se a escravos 
matriculas para cocheiros ele carros ou conductores de carroç;1s 
de aluguel ou de vender <Jgua; salvo si apresentarem pedido 
de seu senhor. Será multado em 1 tJS o senhor do escravo 
que fôr encontrado sem matricula. Aos menores de 18 annos 
tambem não se concederá matrícula. 

Art. 218. ·- Os carros ou quaesquer vehiculos que 
transitarem pela cidade e suas povoações não poderão ftlzcl-o 
sem que estejJm numerados; salvo os de uso particul;ll· e os 
destinados a funcções de luxo c apparato, c os alugados Jncn
salmcnte é1 particulares. 

A numeração será feita por algé1rismo e com tinta bem 
viva na parte externa e posterior ela caixa. 

Os que em taes condições não anelarem numerados, ou 
trouxerem os numeros ap:lgados, serão os seus donos mul
tados em :i8. 

Art. 219. - O conductor de qualquer vehiculo de con
ducção, publico ou particular, será obrigado a trazer lanternas 
accesas das Ave-Maria em diante, excepto em noites de luar 
claro. Os de aluguel trarão nos vidros das lanremas os alg:1· 
rismos de sua numeracão. 

o 

O infractor soft'rer;í a multa de 100. 



Art. 220. L·:· JHCdJibido ;1 t\Jdo c qualquer cocheiro, 
concluctor de c;lrro<.;:l, pip:1 d';l~,\Ja, etc., maltratar os animacs 
com castÍ(SUS bMb<Hos e inllJJOdcrados. Esta disposiçJo L~ igual
mente applicavcl aos kn;Hlorcs. Os infr:1ctorcs scffrerão a 
multa de 1U2, de c1.da vez que se (!(~r a infracção. 

O regulamento policial providenciJr<í de modo que os 
aninwes dos carros, tilburys, e bonds sejan: adestrados· ç se 
conservem em sufficientc estado de robustez. 

Art. 221. - E' probibido ás companhias de carris de 
ferro, puxados por animaes, dar aos carros maior velocidade 
do que a de meio trote nJs ruas Alegre, S. Bento, Direita e 
Imperatriz; sob J pena de :W15 de multa imposta <i cornpanhiil. 

Art. 222. -E' prohibido aos menores c:c 18 annos, li
vres ou captivos, guiarem ou dirigirem por dentro da cidade 
qualquer vehiculo de conducçJo, burros, cargueiros, vaccas de 
leite, etc., e sem cxcepção de idade outro qualquer animal 
susceptível de arremeter ou disparar O infractor incorrerá na 
multa de 103, c qttundo não pague immediatamcnte esta 
multa, será o anim;ll ou vchiculo recolhido ao deposito pu. 
blico até a satisf<JccJo della. 

o 

Art. 22:3. - E' prohibido ao cocheiro ou conductor de 
qualquer vehiculo cstacion<;~do, ou em movimento, dormir na 
boléa dos carros ou dentro dos mesmos, bem corno desampa
rai-os sem confiai-os a alguem que vigie os animaes afim de 
não dispararem. 

Os menores de 18 annos em caso Jigum serão encarre
gados deste serviço. O ÍtJfractor soflred a multa de 20Souo 
sendo no ultimo caso o trem recolhido ao deposito publico, 
até a satisfacção della. . 

Art. 224. - Os cocheiros das companhias publicJs não 
poder;io despedir-se das mesmas sem que disso previnam aos 
respectivos proprictarios ou adrnínistr;tdorcs pelo menos oito 
dias ante de sahir. 

O infr·actor sofl.rerá a multa de l08, e ser-lhe-á por um 
mez cassada a matricula. 

Art. 225. ·- Nenhum vehiculo ele conducção chamado 
·- de praça poderá estacionar fóra dos logúes indicados 
como estações pelo Hegulamento policial; sob pena ue 103 
de mult:1. Naqucllas estações, os cochcims que nJo se por-



tarem com a devida cletencia, que derem vaias em qualquer 
pessoH ou fizerem yozedas entre si, serão mult;1dus e111 I o:~ 
e ser-lhes-(~ por 45 dias. cassada a licença de que tr~1ta o 
art. 207. 

Naquellas mesmas estações, os cocheiros que jogarem 
qualquer jogo de cartas, buzios, etc., serão multados em ~0:3. 

Art. 226. - Continúa em vigor o Hegularnento de !:J 
de Julbo de 1868 na parte em que não estiver revogado por 
estas Posturas. 

Art. 227. - Os carros de conducção de lenha, pedra, 
madeira; as carroças e outros semelhantes, ser;!o c1rimbados 
pelo Aferidor; sob pena de 108 de multa. 

Art. 228. - As carroças de aluguel e de vender agua terão 
numeração especial dada pela Secretaria da Policia. 

Art. 229. - Os carreiras e conductores a 
gados a vir adiante dos carros guiando os animaes. 
soft'rerá a multa ele 58. 

pé são obri-
0 infractor 

Art. 230. - Em Regulamento polici:-d se dcsignarãu, 
para evitar accidentes e p<lrél commodiuélde publica, as ruas 
em que deva ser prohibida a passagem dos carros em ambas 
as direcções :' quaes aqueiL::ts por onde elevam elles subir e 
descer, e quaes as outras em que, por estreitas e tortuosas, 
deva ser prohibida absolutamente a passagem dos carros de 
conducção de generos e transporte de pessoas. 

Os infractores soflrerão a multa de 108. 

Art. 231. - Os carros puxados por bois, que vierem 
conduzindo madeiras de construcçã<\ estacionarão nos largos 
que forem designados em H.egulamento policial, de accorclo 
com a Camara. 

Art. 23~. - Os donos dos carros, carretas, carroças, ou 
outro qualquer vehiculo particular, ou de aluguel, c!l-sÚnauos 
ao transporte de generos, ou pessoas, que transitarem pelas 
ruas da cidade, para qu.:tlqüer serviço, são obrigados a tirar 
licença; sob pena de 10$ de multa. 

Art. 233. - Pelas multJs em que incorrerem os co
cheiros particulares ou de vehiculos de aluguel, serão respon
saveis os donos ou administradores das cocheiras onde ser

rem. 



§ Unicu. l•:xccp!u:uiJ-se os cocheiros que forem donos 
dos carros qut~ diri(",ircliJ, t' os escravos que conduzirem os 
carros particuLncs, :;ciHio aquellcs rcsponsaveis c por estes 
seus senhores. 

A - ')"' ''',' l~L·d I I l I 1 t. ~•H. --- L pro 11 11 a a cone ucÇto c e CJ a grane , 
devendo ser feita em saccos ou em carros, que a conduzirão 
ern caixões fechados; sob pena de 103 de mplta. 

Art. 2H:í. -- Os escravos que, depois do toque de reco
lhida, forem encontr(ldos nas ru:1s e não apresentarem bilhete 
de seus senhores, serão recolhidos ;\ cadêa ;1té o dia seguinte, 
precedendo para sua s;~hid:1, ordem da autoridade competente. 

Art. 5:18G. - São proiJibiclos os batuques e cateretês 
dentro da cidade e suas povoa\;ões; sob pena de 208 de multa 
a quem consentir em sua casa éljuntamcnto p;1ra esse fim. 

Art. 2:17. -- E' prohibido, depois do tOC]UC de recolher, 
a assistencia ele escravos ern funcções de dansas, quaesqucr 
que ellas sejam; sob 8S pcnJs já t>stabelecidas neste Cocligo. 

Art. 238. -- Os mo1·adores das casas onde se derem 
taes b(liles e funcções frequentadas por escravos, depois daquella 
hor(l, soilreriío a multa ele ilU~ c oito dias de prisão. 

. Art. 2:3!:1. -- E' prohibido darem-se tiros ele rouqueira 
ou com qu01lquer arma de fogo dentro da Cidade c suas povou
cões. O infractor soflrerá a multa ·ele 1 OS. 
" 

Art. 24Cl. -- São prohibicl<1s as fogl1ciras em qualquer 
dia do anno nas ru:1s da C1pit:d. Nos ;urab;ddcs clla~; serão 
permittidas nas noites de S. Jo,lo, S. Pedro e Santo Antonio. 
nunc:1, porém, em ruas estreiU1s. O infrélctor soffrerü a 
multa de 53. 

Art. 241. ·-- São inteiramente prohibidos na Capital e 
suas povoa~;ões os busca pé-s. 

O infractor incorrerú 11<1 multa de 303> c oito dias de prisão. 
Os escravos infractorcs ser;1o logo recolhidos á prisão 

por ..J8 horas, :-~lém dJ. multa a que ficam obrigados os seus 
senhores. 

Art. 242. - Os fogos de artiflcio, corno pistolões, cra
veiras, mdinhas, balões e outros quaesquer, não serão lan· 
<,:<1dos das jancllas de modo ;1 offende1·em os transeuntes ou 
as casas fronteiras; sob pena ele 10$ ele multa imposta ao 
1norador. 



Art. 243. -- E' P:rohibido dentro da Cidade e suas 
povoações o fabrico de 'fogos de artificio, salvo· elll cns;ts 
completamente· isoladas. O infractor soifred a multa de ;;o)f, 
e oito dias de prisão. 

, Art. ~HA. - E' expressamente prohibido empregar-se na 
· fabricação de fogos artificiaes a clynarnite, o nitro glycerina, 

e o picrato de potassa sob pena de 303 de multa e o duplo
na reincidcncia. 

§ Unico. Na mesma pena incorrerão aquelles que usa
ram de fogos assim preparados ou os venderem. 

Art. 2"15. - As fabricas de phosphoros c outras mate
rias ini1ammaveis, não serão permittidas senão fóra da Cidade, 
e em casas estabelecidas nas condições elo art. 24B, sob a 
pena de multa ele 308 e oito dias de prisão. 

Art. 24_~. - E' absolutamente prohibida ;1 venda e con
servação de polvora em barris, ou em qualquer porção, nas 
lojas e armazens commerciaes da Cidade e suas povoações. 
Toda a polvora, tanto do Governo como dos particulares, scr:i 
depositada na casa da polvora. 

§ 1. 0 Só é permittida a venda de polvora tina em 
pequenas latas até o peso de 500 grammas, não podendo o 
negociante ter em casa mais de 26· kilos. 

§ 2." E' absolutamente prohibida a conservaç)io de 
materias inflammaveis, em porção, nas lojas e armazens da 
Cidade O infractor soffrerá a multa de :308, sendo obrigado 
immediatamente a remover. P;1ra vencb diaria cada negociante 
poder;,í conservar 10 caixas de formicida, lO ditas de kerozenc, 
5 ditas de agua raz e 10 ditas de phosphoro. 

E' i.lbsolutamente prohibido ter dynamite dentro da cidade, 
sob pena de multa de 303, além de ser obrigado á immediata 
remoção. 

Art. 247. - E' prohibido, sem licença da Camara, ven
derem-se armas offensiva:>. 

As licenças só serão concedidas áquellcs que se mos
trarem habilitados perante a policia e obrigarem-se a não vender 
as mesmas a escravos ou pessoas suspeitas. 

O infractor soffrerá a multa de BUS. 

Art. 248. - Todo o sineiro, sachrístio ou encarregado 
de tocar os sinos das egrejas, logo que tiver noticia de algum 
incendio, é obrigado a dar o competente sign;d, !Jlll' ser;·, 



designado pelo Chefe de Policia em Regulamento, de modo 
que se conheça ern qu;d da:; frcprczias tern logar o· inccndio. 

§ Unico. Todo aqucllc que det· ;í policia pelo tclcpllüne 
aviso f<llso, fica suicrlo c'1 multa de i\OH e oito dias de pris;io. 

Art. 240. -- Todus :1s cgrcjas repetirão o signal con
forme fôr estabelecido, c dar~io tambem sign<d de estar extincto 
o incendio. · 

Pela infracção, tanto deste como do mtiGo antcce'dentc, 
ser;í imposta ao infractor a multJ de 108 ou 24 hor;ls de prisão. 

Art. 2GO. -- O sineiro que em primeiro logar clér o 
signal de inccndw, serú gratificado com !JS pelos cofres da 
Camara, mediante attcstado da autoridade policial do districto 
da egrcja. 

Art. 2Gl. --- O official rnccanico que primeiro se apre· 
sentar no Jogar do incendio com ferr;nnentas proprias c prestar 
serviços, ser~\ gratific:H.lo pela Carnara com I OS mediante o 
mesmo attestado. 

Art. 2:-;2. - Os carroceiros ou vendedores de agua con
servarão sempre as pip:ts cheias de :1pra durante ;t noite, e 
sJo obrigados a concorrerem ao Jogar do inl'endio para for
necerem agua ao serviço das bornbas. 

Os que forem encontr::tdos durante a noite com as pipas 
vazias ou não se apresentarem no Jogar do incendio, soilrerão 
a multa de 1 O~ c ser-lhes-<'t Cé1ssad:1 por um méz a liccn~a. 

Art. ~GB. --- O carroceiro que primeiro se apresentar ao 
Jogar do it1cendio com a pipa cheia de agua, obtcrú o premio 
de 1 OS pago pelo cofre municipal, mediante attestado da 
<tutoridade polici::d que tambem primeiro se apresentar. 

~rando compareçam mais de um ao mesmo tempo, a 
gratificação scr:i rcpan'ida igualmente. 

A gratificação de que trata este artigo não se entende 
com as carroças·e pipas que cst~o ao serviço publico. 

Art. 2G,L -- Todo aqucl\c que tiver em sua casa, poços, 
pennas d'agua e tanques, é obrigüdo a franque;d-os para a 
extincção dos incendios, quando o requisitar a <tutoridade poli
cial, 9u.e tomar:\ as prccis<1S cautelas, ;tfim de evit<tr abusos 
e ]HCJ LIIZOS. 

O que a isso se oppuzer, soflred a multa ele BO$. 



Art. 26b. -- Os ;moradores dos preclios s:-io obrig<ll!os a 
martelar limpar de seis em seis mezcs a chaiiiÍllL' de- su;~., h;l
bitações; sob pena de 30$ de multJ. 

O fiscal da freguez ia, a q uc m const<l r :1q uclla i nf1·acç:ío, 
'avisará attenciosamente o proprietario, ou inquilino, dessa 
ornis~ão, e si passados oito dias n;"io fór limpa a cii<IIlliné, o 
Fiscal, convidando a dous cidadãos da vizinhança, fará os pre
cisos exames e lavrarú o auto ele infracçJo, impondo a multa 
deste artigo ao infractor. 

$ Unico, Os Fiscaes annunciar;ío por editaes as epochns 
em que devem fazer as correições. 

Art. 25(j. 
predios em que 
ch<1.minés. 

Serão multados em ~)03 os moradores dos 
se dérem inccndios por falta de limpeza das 

TITULO XIX 

00 SOCEGO PUBLICO, JN.IUIZIAS E OI,.FJ•:NS,\S A ~IOí\,\1. I'Ul!LICI\ 

Art. 2ô7. ---- S[to prohibidos os alaridos, vozcrias e gn
tarias pela~ ruas. O infractor incolTC'r~t na multi de !Jí) ou 
~4 horas de prisão. 

Art. 258. ·- Tod;1 ;1 pessoa que em log;n publico pro
ferir injuria~ ou indccenci:1s, praticar gestos ou tornar attitudes 
da mesma naturez:~: apresent;11· qu:1dros ou figur;1s oJTensivas 
;\ moral publica, ou andar vestida indecentemente, sotrrer;i a 
multa de 20S e dous dias de prisão. Sendo escravo, ser~\. re
colhido ao calabouço da Pcn i tenciaria por quatro dias. 

Art. 2GD. - E' prohibido fazerem-se disticos e tigur;1s 
immoraes, ou escrever palavras obscenas nas paredes dos edi
Jicios ou muros. Os int'ractorcs incorrcr<lo n;1 multa de 20\) e 
dous di<Js de prisão. 

§ 1. 0 Os moradores das c:1s:1s manJarão pda primeira 
vez apagar taes disticos, e quando o não fJÇill1l por si, rece
berão aviso do Fiscal para fazel-o dentro de 2,~ horas; sob 
pena de 23 de multa. 

Quando de novo app;1reccr, tal scrvH,:o ficar;\ a cargo 
do FiscaL 



§ 2." Si llS ··di!lrim futetn Jllthlicus, o Fiscal provi
denciará villtlllCcii;t!;lllH·IIlt' Jl<lrél qut~ l<iCS dístico:,, figuras OU 

palavras des;t pp:t rc~am. 

§ ;;_.. E' igu:1lmentc pr~)]tibido prcg;m~m-sc Gnt;tzcs, an
nuncios e outros qu:1e~:quer disticos n:ts csquin~lS, muros ou 
frente d:ts casa:o;, sem licenct da Ctmar:l. O infractor incor-
rera na multa de ~Ufi. ,. ' 

A CÇ~mara dcsignar~'t o Jogar em que se poder:i pregar 
taes cartazes c annuncios. 

Art. :2GO. Ninguem podcr:'t lavar-se de dia nos rios 
em Jogares publicos. 

O infractor sotTrerú a multa de 1 OS ou ~H horas de pris<lo. 

§ Unico. A lavagem em rios só sn:t pcrmittida quando 
a pessoa estiver vestida, de modo que 11<10 ollcnda a rnot-al 
publica. 

O infractor sofl"rer;í :1 multa de lr1S e dous dias de prisão. 

Art. :!li I. E' proilibido nos di;ts de camaval anclnren1 
os JlLtscH:ts n·stidns indcccntctm·nrc, 011 fnzcr :tllcgori:ls con-. 
tra quacsqun pcsso:1s ou l'lllfltTg<tdos ci\·is, tnililatcs t' t'l"

clesi:tsticos, bern como us:trem de cmblcm:1s olknsivos :'1 re
ligi<1o do Estado ou :1. qu:tlqun outra. Os infr:1ctorcs incor
rerão na mult:t de ilUS C:: scr:io obrigados pela :l\ltoricladc po
licial a recolherem-se, mudando de tr;tje c deixando os olJjcctos 
prohibidos; sob pena de dc::;obcdienci:t. 

Art. 2ti'!. -- Logo que a CtnJar;t cst:tbcleccr ounna
douros publicas, ningucm podcrú ourinar nas ru;ts e praças 
da cidade; sob pena ele iJS de multa 

TITULO XX 

lJOS Cl{lAI.JOS E llt\S 1\~lt\S IJIO: I.FITE 

Art. ~G:l. -·-- Criado de servir, no sentido desta postura, 
é toda a pessoa dc comli~;1o livre, que medi;mtc salario con
vencionado, tiver ou quit.cr ter o,ccupação de moço de hotel, 
hospednria ou casa de pnsto, cozinheiro, copeiro, cocheiro, 
hortcL1o; de am:1 de leite, ;1111<1 scccii, c·ngOIIIlll:1deira ou cos
tureira, c ern geral a de qu;llLJtlL'r scrvJ(,;o domestico. 



.. 
. Art. 2G4, -· E' p:rohibido a quem quer que seja C.\•'rccr 

.a occupação de criado ou criada sem estar inscripto no lino 
do registro da Secretada da Pol!cia. O infr:tctor incorr\·r;\ 
llíl multa de 20$ e em oito dias\de prisJ.o. 

Art. ~GG. Para a inscripç~ío elos criados, deve haver 
na Secretaria da Policia um livro no qual se f<1r<'1 a decLna
ção: da épocha da sua inscripção, nome, idade, naturalidade, 
filiação, estado, côr, classe de occupaçJo e mais c:tractcris
ticos que possam de futuro servir de base a prova de ~;ua 
identidade_; com 111;1rgem para observações, tiradas dc1s certi
ficados. do procedimento elos mesn1os, escriptos nas cadernetas 
respectivas. 

Art. 2GG. ~ Para a inscripção no livro de registro basta 
apresentar-se a pessoa na Secretaria da Policia, e declarar ao 
secretario que deseja ser inscripta como criado, provando pri
meiramente com attestado de pessoa abonada, a sua conducta 
e condiçJo de livre, excepto si f(n· reconhecidamente livre ou 
estrangci r a. 

i\rt. :!li7. Feit<t ;1 inscript;;iu, se Clllrcg;tr;·, ;10 ÍIJscriptu 
uma caderneta de no folhas, nt1nie r;1 Lbs e ru b ri cad;ts 110 r um 
empregado da Secretaria, na qu;tl caderneta deverão constar 
os artigos desta postura, o. numero de ordem da inscripçJo e 
mais dizeres de que trata o art. :!6:1, assin1 como o nome e 
clo(nicilio da pessoa a cujo serviço o criado estiver ou f{Jr 
destinado; o nome do pai c mãi, ou tutor elo criado, quando 
fôr este rnenor, e a assignatura do Secretario. Pda ctderncta 
pagad o inscripto a qt:uwtia de 10 ;i Carnara Municip;t!. 

Art. 2G8. -··· Si o criado inscripto neccssit<tr ele nova 
caderneta, justiticará essa necessidade na Secretaria da Policia, 
onde se lhe dará outra, pela qual pagarei tambem 1 o ú Ca 
mara; devendo neste caso transcrever-se na nova caderneta 
tudo quanto acerca do dito criado const:tr no livro dos cer· 
ti ficados. 

Art. i!GD. ···- Ningucm podcr;'t tom<tr a seu serviço niado 
ou criada, que nfto estiver inscripto no registro d;t 1')ecJet;~ria 
da Policia, e não possua a c;Jdemet:t respectiva, com certili
cJdo do seu procedimento, pass:tdo pela ulti111a pcs:;o;t ~~ quem 
tiVL'r scrvidn. c·sundo este cntitic:1do registr;tdo n;t Sect·ct:tria 
da Policia cunformc o élrt. 274. h:na de ~!UD de Jlllllt;t. 



Art. 270. - AquC'Ilc que tomar a seu serviço um criado 
deverá escrever ou Jn;tml:n escrever (niio sabendo ou não po
dendo escrever) na cadcrw.:l:t o seu contracto, que rnandad 
dentro de ~-J horas transcrc:vcr no livro dos certificados, que 
haverá na Secretaria da Policia; e qu;1ndô sahir o criado, de
verú ou mandará certificn (nilo sabendo ou não podendo 
escrever) na mesma caderneta o motivo ela sabida, e o com
portamento do criado em quanto o serviu. O infractor pagàrá 
a multa de 208 pela infracção de qualquer destas obrigações. 

Art. 271. -- A' mesma multa acima está sujeito aquclle 
que negar-se a certificar o comportarncnto do criado, ou o 
que, por dólo, não certificar a verdade. 

Art. 27::!. -- O contracto deve ser inscripto na caderneta 
pela maneira seguinte: Tomei hoje, tantos do mez de ..... 
por tantos mezes, para meu serviço, como co~Jeiro, (ou criado 
de servir, cozinheiro, ou ama ele leite, etc.) a F ..... que se 
Jcha inscripto no registro da Policin, sob numero ..... tendo 
convencionado pagar-lhe o salcnio de ..... por mcz. 

(DJta c assignatura). 

Art. 273 -- O contracto poderá ser feito por tempo in
determinado, c isto mesmo ser;1 declarado no termo ou decla
racão do contracto. ,. 

Art. 2H. - O cri:~do, quélndo deixar o serviço de seu 
patrão, ou para servir a outro, ou por ter ab:wdonado a sua 
profissão ou occupação, dever;\ dentro de 24 horas, apresentar 
na Secretaria da Policia par;1 sn transcripto no livro de cer
tificados, o teôr do certificado de que trata o art. 2(i~J. O in
frJctor pagará a multa de 103 e soJTrer;\ 6 dias de prisão. 

Art. 275. --- Não poder;\ ab;111don<ll" a casa do patr;\o, 
sem prévio aviso de oito dias, o criado que tiver contractado 
os seus serviços por tempo indeterminado; e sendo por tempo 
certo, antes de findo este; excepto havendo causa justa. 

O infractor pagarú a multa de 30,_\' c w1Trerú oilo di;ts 
de pris;ío. · 

Art. 276. ·--- SJo causas justas para isto: 

§ J .0 Doença repentitld, que visivelmente o 
bilitc do servi~:o ou molcstia grave em pessoa elo 
filho, pae ou rn<le. 

. . 
llll pOSSI-

COil)Uge, 



§ 2.0 
ajustf)do. 

§ iJ.o 
pessoa de 
policial. 

Falta de pagamento de seu salario no tempo 

Sevicias ou· m<\us tratos de seu patr[ío, ou de 
sua família, verificados por qualquer ;1utoridade 

§ 4. 0 Exigencia de serviços que não os do contracto, 
ou de outros que forem contrarias ás leis, ;í moral e aos bons 
costumes. 

Art. '277. - Nenhum criado, que tiver pelas fôrmas 
destas posturas, contractado os seus serviços, poder;\ ser des
pedido texcepto havendo causa justa). 

' 
§ 1.0 Sem prévio aviso do patrJo cinco dias antes, o 

que será transmittido éÍ Camara e ao Chefe de Polícia, sendo 
o contractú' por tempo indeterminado. 

§ 2. 0 Antes de findo o prazo do contracto, tendo sido 
este por tempo certo. 

O infractor pagará ao criado a importancia correspon
dente ao salario de um mez, sendo o contracto por tempo 
indeterminado, c a importancía correspondente ao tempo 
que faltar para findar.se o contrZlcto, sendo este por tempo 
determinado. 

Art. 278. -- São causas justas para isto: 

§ 1." 
dos servrços 

§ 2. () 

Doença do criado que o impossibilite ela prestaçiío 
p;1ra que se contractou. 

Embriaguez habitual. 

_ § 3." Recusa ou imperícia para o serviço contractado; 
excepto neste caso, si o criado já estiver a serviço por mais 
de um mez. 

§ 4." Negligencia, desmazelo no serviço depois de ser 
advertido. . 

§ 5. 0 Injuria, calumniZl feita ao patrão ou a qualquer 
pessoa da família deste. 

§ G." Sabida de casa a passeio, ou a IH't;ociO, sc111 
licença do patrão, principalmente á noutc. 



§ 7. 11 I::Jratic;J ck ;llliJ.': conu·;lrios ús leis, ;\ moral, aos 
bons costumes, c de vicio•; toqJL~~; 

§ 8.° Costume de enredar c de promover discordia no 
seio da família, ou entre ou \JLltros niados da GlS~L 

§ n." Manifest1ç~o de gravidez na criada solteir:1, ou 
na casada, que estiver ausente de seu marido. 

§ 10. A infracç~ío de qu:.dquer dos deyeres de que 
trata o art. 284. 

Art. 27B. -- A mulher, que quizer ernpregar-se como 
ama de leite, é obrigada, além do que está estabelecido nestas 
posturas a respeito dos cri::Jdos em geral, a sujeitar-se na 
Secretaria da Policia a um exame pelo medico ela Camara 
Municipal, o qual declarará na caderneta o estado de saudc 
em que ella se achar. 

§ U nico. Serü este exame repetido· todas as vezes que 
o patrão o exigir, lit sem essa exigencia, de BO em ao dias; 
sob pena de lhe ser cassada a caderneta. 

Art. ~tiO. -- A ;una de leite, all'm das c.1usas declaradas 
no art. ~7!i podcr<i abandonar a cas;1 do p<llr;iu, qu;uJdo da 
arnammentação lhe possa provir, ou já tei1!Ja provido alguma 
enfermidade, por causa de sua constituiÇ[io physica ou por 
molestia transmissível da criança, tudo a juizo do medico da 
Camara, que isto mesmo decbrarú na c:1derneta. 

Art. 281. ---As amas de leite não se poderão encarregar 
da amammentação de mais ele uma criança, sob pena de 203 
de multa e de cinco dias de prisão. 

Art. 282. - Não podcrú ser empregada como ama de 
leite a mulher, cujas condições de saude, a juizo dà dito me
dico, não lhe pcrmittirem a amammentação sem prejuízo reco
nhecido para si ou para a criança. . . · · · 

A infractora pagad a multa ele ilül), além de oito dias 
de prisão. 

Art. 2fl:1. -- A ama de leite podcr;í ser despedida sem 
as formalidades dq art., :J78 quando tiver vícios,, que possam 
pn~judicar a criança, ou quando tiver falta de leite, ou fôr 
este de m~\ qualidade; ou ainda, quando não tratar com zelo 
c carinho a criança, ou frnalniente quando f1zer esta ingerir 
substancias nocivas <Í S<lllde. 



Art. 284. - Sãc\ deveres do cri;1do : 

~ 1 o ):i • 

patrão, em 
contracto. 
' 

' 
Obedecer com boa vontade e diligcncia <to seu 
tudo que ·não Sl·ja illicito ou contrario :HJ seu 

§ 2. 11 Zelar dos interesses do patrão ou Cl'itar, podendo, 
qualquer damno a que esteja exposto. 

Art. 285. ----O criado é obrigado pelas perdas e d~tmnos 
que por culpa sua soffrer o· seu patrão, que poderú dcscont;1r 

· sua importancia do salario elo mesmo cri~1do, tirando a este 
salvo o direito ele justificar a sua innocencia e haver a impor
tancia descontada. 

• 
Art. 280. - SJo deveres do p;1trJo: 

§ 1. 0 Tratar bem ao niado, respeitando a sua perso
nalidade, honra, dignidade e pundonor. 

§ 2.° Fazer trautl-o por conta de seus sal;nios, si uutr;1 
cousa não estiver convencionado no contracto, de su:1s enfer
midades passélgciras; sendo que, si a molesti:1 se prnl1lll~iar 
por lnais de oito dias, ou fúr gr;tve c collL1gios;1, o L11·;1 1'\'
colher ao Hospital de MisericorLli<t, ou em outro qu~ilqucr 
estabelecimento pio, si porventura niio tiver o cri;1do casa 
particular onde possa ou queirJ ser tratado. 

§ il." Conceder-lhe o tempo nccess;nio para ouvir rniss:1 
élOS domingos e diéls santit!c;1dos, e confessar-se. 

An. 287. ---- O patrJo é obrigado a indcmnis;H ;10 criado 
das perdas e darnnos que, por culpa su;1, cllc vcnl1a <J sollrcr. 

Art. 2H8. ---~ O contracto para o sr·rviço de mcttorcs só 
poder~\ ser eJlectuéldo com os pais ou tutores, que se obri
garão pelo fiel cumprimento do mesmo, e pela exeetH;:ío 
destas po~tu r as. • 

Art. 289. - O criado, que para empregar-se como t<d, 
falsificar a caderneta ou os certificados, incorrcr;i na mult:1 dl' 
:JU$ e soflrer:í oito di<ls de prisão, além das pcn;ts do crime 
de falsificação, de que trata o art. 1G7 do codigo cri111in;il. 

Art. 290. -- O patrão que n<'ío pJg;u o serviço do cri;Ido, 
de conformidade com o seu contracto, ser{t multado em :)l)[}_ 



An. ~n1 1. U jl<ltr;ill ou pesso:1 c!e sua f;~milia, que 
induzir o cri;ulo ;\ pr:1tic:I dos actus contrarias ús leis e 30S 
bons costumes, :tktll Ll:1s penas ern que incort-cr, ser<\ mul
tado em 20!). 

Art. 2D2. · · As penas est:~belecid:1s ncst.1s. posturas serão 
comrninadas em dobm, no c;1so de rcinciLlcnci~l. 

Art. "'\J:!. Ser<\ convertida em pris;io sirnples a multa, 
quando o criado infractor não a puder ou não a quizer pagar; 
devendo tomar-se por base, na liquidaçao, o prc\;o do s~dario 
ajustado no contrJcto, p~1ra fazer-se a comrnutação e proce
der-se nos termos c\:1 1. ~ pane do art. 2. 11 do Rcgu larncn to 
de 18 de Marco de 18-HJ. , 

§ Unico. Sobre est::t mesma base se converterú em pri
Sã(~ a multil impost:1 ao patrão, que não i1 puder ou não <~ 
qUiz.':r pagar. 

Art. 294. ~ A Camara l'vlunicipJl fornecerá á Secretaria 
da Policia o livro das inscripções, o dos certificados e as ca
dernetas, cujo producto ser;\ ;urecad~1do por clla, bem como 
as multas. 

TITULO XXI 

DISPOSIÇÕES GEr\1\Efi 

Art. 2~J5. - Todos os annos, durante os mezes de Maio 
e Junho, o Procurador da Camara fará o lancamento dos im
postos municipaes, ele conformidade com o ot:çamento do res
pectivo anno financeiro, em livro numerado c rubricado pelo 
Presidente da Camara, do qual remetterú copia ú Camara uté 
o dia 15 de Julho. ... 

§ 1.0 As pessoas que se julgarem uggravadas com o 
lunçamento feito pelo Procurudor, poderão dirigir as suZ~s re
c\arnaçoes <'1 Camara durante o mez de Julho, findo o qual 
não será mais admissivel qualquer recbmação. 

§ 2.0 O contribuinte que nJo tiver pago o imposto, 
em que foi lançado, até o dia 15 de Agosto c 15 de Janeiro 
do exercício, incorred na multa de 20H. 



~ B." As casas·:de negocio que se abrirem dur:1nte o 
anno serão lançadas em additamcnto 110 livro do lant,;<lll1Cill0 
dos· impostos 

Art. 2\Hi. ···· A cobranç;1 dos impostos a que cst:1o su
j'eitas as casas, lojas, fabricas e oftlcinas cstabdecidas no muni· 
cipio, será rralizada: 

1. 0 Ern uma só prestação, no primeiro semestre do 
exercício, si o imposto não exceder de :>OS. 

2." Em duas presta~õcs cguaes, no primeiro e no 
segundo semestre, si o imposto exceder de 00H. 

Fica obrigado ao imposto pelo anno inteiro o que exercer 
a sua industria ou profissão no primeiro semestre do anno 
financeiro, ainda mesmo que feche ou transfira a sua casa ou 
fabrica, loja ou officina, antes que finde o exercício. 

" 
§ Unico. Fica obrigado sómente pelo imposto rel:1tivo 

ao segundo semestre o que prinuptar a exercer a mesma 
industri;J ou profissão de Janeiro em diante. 

Art. 297. - E' prohibida a abertura de qu<Jlquer casa 
de negocio sem prévia licença e pagamento elo imposto res
pectivo, sob. pena de 203 de, multa. 

Art. 298. --Nenhuma transferencia de casas de negocio 
se far{l sem prévia licença, requerida ao Presidente da Camar;1, 
sob pena de 20S de mLilta. 

Art. :399. -··· As casas, lojas, fabricas e officinas que, no 
estabelecimento, exercerem inc\ustrias distinctns, ou venderem 
artigos sujeitos a differentes impostos, contribuirão com a 
maior taxa, é1 que estiverem sujeitos, e mais metade da mesma 
taxa, fic;mdo exemptas de todas as outras. 

Art. BOO. --- A Camara ter<\ para cada Fregue1.ia tantos 
Fiscaes quantos forem necessarios c marcados em lei. 

A autoridade dos Fiscaes é cumulativa em todo o mu
n!Cipio. O Fiscal que morar distante annunciará um Jogar 
mais no centro da Freguezia a que pertencer para ser procu
rado pelos que com elle tiverem de tratai' sobre assumpto de 
seu officio. 

Os Fiscaes usarão dos uniformes que forem marcados 
pela Camara, e em actos de seu officio não se apresentarão 
sem elles. 



Todos aqucllcs que dc·;ubnlcu·rcm ou Jll)LirJarem os 
Físcaes, so1lrcr[to :1 lllult;\ <Íl.' :!0:-\, :1k111 d:1s J.wnas em que 
possam tncorrcr. Entcnclc-',c no exercício do c111prL~go. 

Art. ilü 1. --- Os FisCIL'S sCto oi:.HÍ-<(<Hlos :1 f:u:ercm nos 
districtos correições trimcns:lCs, para o lim ele verificarem si 
são observadas as l'ostmas municipaes, sob pena de suspensão 
do emprego e multa de :>OS. 

§ 1.'1 Por essa occasião, avisando os proprietarios ou 
moradores né1S cas:Js, deverão visitar seus quintaes c pilteos. 

§ 2." Além dessas corrciçuts, se far;1o mais duds gc
raes, dürante o anno, nas quaes tom:uâo p;ntc o Secretario 
da C:tmara, o Procurador, o Medico e um Fiscal, podendo 
Lu.er parte desta commissJo qualquer elos vereadores. 

§ 3." A épocha elas correiçües gcraes ser<\ designada 
pelo Presidente da Camara. 

Art. il02. - Todos os negociantes sujeitos <.1 correição 
são obrigados a ter abertas as suas cas;1s de negocio naquel
lcs dias, ;1prescntando ao Fiscal suas liccnç:as, pesos, medidas · 
c babnças p;1r:1 o competente l'islo: sob pena de I OC. de 
multa, além das demais penas em que incorrerem pel<1s outras 
infraccões. 

-" 

Art. 303. -- As multas impostas pelos Fiscaes constarão 
de um auto lavrado pelo mesmo, contendo a import<1ncia ela 
multa, o artigo infringido e o nome do multado, sendo o 
mesmo assignado pelo Fiscal e mais duas testemunhas, e as 

. pmtes si estive,·em presentes e o quizerem, o qual auto 
será entregue ao Procurador ela. Camara para promover a 
cobr;mca. 

o 

Art. ~lO"L - Si as infracçGes se derern em C<lsas parti
culares ou dentro de quintaes, n<1o haver;í precedimento algum 
sem denuncia por escripto. H.ecebida <I denuncia pelo Fiscal 
ir;í este ao lagar da infracçJo e pcdir{t ;w dr;no ou inquilino 
permiss<1o para entrar, e si est;1 lhe fôr ncgadn, requel'er;í 
{t autoridade policial, e, concedida, proceclcr;í como fôr de 
direito. 

Art. 30G. -- O Fiscal deve reC]uisitar da autoridade com
petente os auxilias de que carel.'er, par;1 a boa e fiel execuç;ío 
destas Posturas. 



Art. 30G. - LaYrado o acto da infrélcr;iío, de qttc tr;tta 
o art. 303, será elle remettido ao Procur:tdor da C:tni<H:t, o 
qual, é\Ptes de requerer a c::ccuÇ,~ío judici:d, dar;\ ;tviso ;i 
parte infractora para pag::~r J Jmilta, quJndo a rwn:t ftn· S(J· 

,,mente pecuniaria. 

§ 1. 0 Na falta de p<lgJmento voluntario da multa, ser;\ 
;:tpresentado o auto da infracçJo com requerimento do Procu
rador da Camara Municipal ::~o Jui;. de P:tz., que maml<lrú 
intimar com a copia do mesmo auto a parte infractora para 
comparecer na primeira audiencia, ciwd;1s tambcm as teste
munhas ~que o tiverem assignJdo. 

§ 2. 0 Si ni.ío comparecer, nem n~andar cxcusa relevante, 
será julg<Hio á revelia em vista do auto. Apresenutda c 
<lcceita a excusa, serú adiado o julg:unento )Jílra a seguinte 
auditncia. 

§ 3. 0 Si a parte infractora comparecer, lhe scr;í lido 
o auto, e, querendo contestai-o, o Juiz mandar{\ escrever :1s 
suas allegações e juntar os documentos que orlerecer, . inqui
rindo as testemunhas até o numero de tres, que forem <iJHt
sent;ldas pelas accusaç:õcs ou dcfcza, proferindo na ntc:dJt;t 

· àudiencia ou na seguinte a sua decisão. 

§ 4. 0 A parte condemnada poder:'! ;1ppellar para o Juiz 
de Direito, no prazo de ,!8 horas. 

Art. 307. -. · O presidente ch Camara, esteja ou nJo 
reunida, é competente para ordenar qu;llqucr serviço de m
gencia, a bem da utilidade publica e interesse rnunicipal; 
dando, porém, conhecimento ;í Camara na sua prirneir:1 reunião. 

Art. aos. ·--- O Fiscal poder;\ mandar fazer concertos 
urgentes, podendo despender até a quantia de :30~, com ;tuto
risação do Presidente da Camara, durante o intervallo clas 
sessões ordinarias, prestam1o contas na primeira reunião d:1 
Camar::t. 

Art. 309. -·~A quantia de que trata o artigo antecedente 
sc1á fornecida pelo Procurador da Carnar:1 á vista de féri;t~. 

Art. 310. --- A Camar;1 podcrft impór aos seus empre
gados, conforme a gravidade da falta ao cumprimento dt· seus 
deveres, a multa de 53 a 303. 



Art. Bll. ~~~ O PrcsidcJitc da Camara por si só, ou tres 
vereadores de coJubill;H,:;io cnl rc si, pódcrn impô r, por escripto, 
ao Fisc::ll negligc11te a rnult;, de :;g a lOS, depois de haverem 
admoestéido uma vez por cscripto, por essa mesma negligencia. 
' 

Art. 312. ~~~- São responsavcis pela violação d·estas Pos
turas: os p::~is pelos filhos menores; os tutores e curadores, 
pelos pupillos e curatelados; os amos, pelos cri<1dos, e .os 
senhores, pelos escravos. 

Art. 3tH. - As disposições destas Posturas sobre caiação 
ou pinturas nas frentê~s elas cas<IS, nos oitões ou muros, são 
Ztpplicaveis ús igrejas, conventos, recolhimentos, cnsas de mise~ 
ric01·dia, hospitaes e &1tros estabelecimentos pios e edifícios 
publicas geraes, provinciacs e municipaes. 

Art. 314. - As penas impostas no presente Codigo 
serão duplicadas na reinciclencia até a alçada da Camara. 

Art. 3Hí. - Pelos alinhamentos de que trata o art. G. 0 

terão de cada um: o Secretario, 48; o Arruador, 2$; o Fis
cal, 1$ ; e o Engenheiro, 33. 

Art. :1 W. -- Os que se senti rem aggravados pela con
cessão ou dent~gação de licenças, quando concedidas ou dene
gadas pelo Presidente da Camara, poderão recorrer para esta, 
expondo-lhe os motivos de aggravo ou queixa. 

Art. i317.- Ficam em vigor todos os Regulamentos não 
declarados neste Codigo, na parte não alterada. · 

Art. 318. - Ficam revogadas todas as disposições e 
Posturas contrarias a este Cocli;~o. 
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PA DI\.1\0 l\1lJNICIPAL 

I 

Nenhuma obrJ de quJ!qucr natureza que seja, JWdcr{t 
ser feita no alinhamento das ruas, praças, etc., sem que tenha 
obtico o respectivo alinhamento e nivelamento. 

Para execução desta postura, o intcress<tdo f;nit um 
requerimento á Camara, que depois de dcspach;tdo pelo pre
sidente, scr,í entregue ao engenheiro, que juntamente cotn o 
<1rruador e o Fiscal, proceder<i ;"ts necessarias dcligcncias. 

Todo aquelle que deixar ele obsnv;tr ;1s prt"snipc:Cll'S 
quL' lltl' foJ"L'Ilt Ll:tcLts, incotTL·r;i n;t llllllt:t de ;:u;.uuu, L' sn<"t 
obrigado a demolir a obra feita. 

I I 

CALÇA~I~:NTO DOS 1';\SSEIOS 

T0dos os proprietarios são obrigJdos J cJlçar, dentro 
do pr:~zo de tres mczes, a frente de suas casas, desde que 
estas tenham sido guarnecidas de guias. 

O material a empregar pelos p:trticubres em tal c:llça
mento sercí unicamente a pcdr.:c liza, natural ou ;Htiflcial, com 
tanto que apresente as necessarias cotH.liçõcs ele clurabilid:H!c 
c solidez. 

A largura e declividade dos passeios scr;-to rnarc:1dos 
pelo engenheiro da Camara. 

Todos. os proprietarios s!1o obl"igados a reconstruir em 
parte ou em todo o cc:llçamcnto dos passeios que l'sti,:n 
arruinado, desmanchado, fóra do nivelamento ou alinh:tmetno, 
devendo sempre preceder prcsnipçCics do engenheiro. 

O proprictario n'cste, bem COlllO nos casos prcceJcntL'S, 
si se julgar prejudicado haved recurso. p;1ra a Cun:tr:l. 



I 1 I 

Alli·.HTUIL\ DAS IWAS !'UI\ J':\1\TICULAHL'S 

Quando qualquer particular dcsej;u abrir ruas c praças 
e Vender terrenos seus adjacentes ús mesmas, primeiramente 
dever:'~ apresentar <i Camara uma planta de seus te1'renos 
adjacentes com o projecto das nov::1s ruas ou pr;1çJs.; c obtida 
a approvação da Camar;1 com as modiJicações que ella julgar 
convenientes, então procedcd aos trabalhos de abertura. 

As novas nws c avenidas que d'aqui em deante se abri
rem, ~e~·ão aqucllas 1G metros c estas ~ri metros de largura 
no m1111rno. 

IV 

CONSTIWCÇÜI~S E 1\ECONSTI\UCÇÕI~S 

Dentro do perímetro d:1 cidade deverão as construcções · 
ou rcconstrucções, formar recinto fechado pelo lado das ruas, 
praças, etc; tendo os muros pelo menos 2"' -t-GO de altura, 
com as entradlls guarnecidas de portas 

Neste perimetro as edificações não poderão ser recuadas 
do alinhamento das ruas e praças, salvo algum caso muito 
especial, para o que :1 Camar;1 scr;í consultada sobre licença. 

F6ra deste perímetro as edificações recuadas nunca o 
poderão ser em distancia inferior <I Lb metros. 

Neste caso a frente da ·propriedade ser<í fechada por 
meio de gradil ou balaustrada, assente sobre um embasamento 
de alvenari;\; medindo tudo 2'" 00 pelo menos ele altura acima 
elo nivel do passeio. 

Este fecho, si não pudér ser em toda a extensão da pro
priedade, ao menos na parte correspondente á edificação. 

Ncnhurn:1 edificação ele qualquer natureza poder<l ser 
coberta com telhado de um;J. agua ainda mesmo dentro do 
terreno, desde que possa ser vista da rua. 

Ninguern podcrt't construir cditicações elo typo C!wlel 
dentro do perímetro do commcrcio. 

Ainda neste per i metro é p r oh i biela a construcção de 
sotilos que possam ser vistos da rua, quer tenham ou n<1o 
:1berturas. 



Nenliuma construcç<Jo poclcr~'t tn ~1bcrtur;1s, cuj:1•; irdl1:1'' 
a~r<llll para as ruas óu !-Íraç:1s, s:dvo o c1so de· sr· d\ \~:JrCJII ;1 :: 
rnetros de ;dtura no mínimo sobre o p:~sseio. 

Todos os prcdios dever;io ter as ;q~u;1s pluvi:ws LJIJ:lli 
sadas. 'Os canos que conduzem esL1s agu:1s Lkvcr;io ser clllllu
ticlos n;1s p;uedes, qu<1mlo as cditic;JÇCICS tiverem um Si·, 

pavimento. 
Nos de mais de um p;1vimctllo, os GlllCJ'> podcr;lo S1.·r :1 

descoberto at(~ a altura do prirneim pavimento, e111 cuj;~:; 
p;uedes penetrar;1o. Os canos deverão tr;u.n :1s agu;1s :11r'- ;~s 
sargetas, passando por baixo dos passeios. Quando isto tJ:!c, 
fôr possível, por forç<1 maior, então se f<1r;l um rebc~ixo 1111 
passeio, cobrindo-o co.m uma folha dl~ ferro. 

Os edificios que ao tempo de vigor;JITIIl est;1s postur;l'i 
ainda n5o tiverem as aguas pluviJes can:llísacl;is pelo mudu 
que ficou dito, J Cam<1ra m;ncJr:'l um praso rama v('\ dentro 
do qual os respectivos proprietarios estabclcç;tm :1 c:Inalis;ll;:lu 

Ninguem poderi1 construir ou revestir de fli(Jdcir:l :1s 
sacadas, sejam ou não ele balcão, salvo o c;1so da construu;;io 
ser do typo C!w!d. 

No primeiro caso o revestimento scra feito de pcdr;1s 
reconhecidas de construc~·{.lo, natur;1cs ou artifici:1cs ou de feno 

v 
Nas nov;-Js"' construcções ou reconstruq;õcs, que d'or;1 

avante se tizerem, se observar;!o ;1s seguintes prcscripçrws: 
As casas terre<Js terao G metros ele altura llllllJm;J cniJ

tados ela soleira á grande cornija de coroamento e ~~s péircdc:s 
da frente 30 cemímetros de espessura. 

Os edificios de maior numero ele pavínwntos dcvcrJo 
ter os limites seguintes: 

1. 0 pavimento G"' 00, 
2." dito 
3." dito 

4"' 80. 
4'"fí0. 

Neste caso as paredes das frentes deverão ter 1!5 ccntt
rnetros de <JCcrescimo na espessura para cacl;1 pavinll'IJto, sendo 
as do 1. 0 de maior espessura. 

São admittidos os pavimentos em sobre-loja com o limite 
mlntmo de 211

' GO de a!tur;1 contados do so;J]ho ao forro. .');lo 
tambem permittidos os tectos a !a nwnwrd e su<ls abntura~: 



peculiare:;. Sobre clillll'tLCw•. 1k ;Jber[llr;Js dever-se-ao 
110 mínimo os scgttÍtlt,·~; li111Íit''': 

Port<1s. . . . 
Janl'IL1s de pcitutil. 
J;mcllas- portas . . . 

:\"' 2u :.--< t "' a11. 

•)111 ')() ',/ ['" to ...... ,..... / ........ -· . 
:)"::o~< 1 "' :w. 

observar 

Porté!S c\enominc:das porte cochérc, e portücs de 2 metros 
de L1rgura e .')"' 210 a 1: metros de altura. !\'as mansardàs, 
Sdbre-lojas e embasamentos serJo pr;ttÍctd<JS Jbnturas COtlve
nientes. O soalho deve fic;11· pelo menos f>U centitnetros acima 
du solo. 

Quanto ;\ S<Jliencia de molduras, pibstras, balcües, etc., 
~erilc• observados no maximo os seguintes limites: 

Para embas;tmento 
pil<tstr;Js .. 

. S;tcadas do J ." pZ!vimento 
"· de· b;dcilo do 2. 0 p;\VImento. 
,, de balc;io do 'l." p<IVtrnento. 

Comijas ele moldmas do embasamento. 
. Cran_de cornija ele coroamento para casa de um 

SU pitV111lClltO . . . . . - - . . 

Cramlc cor11ija de coroa!llcnto para c~1sas de dous 
ou ma1s pavimentos. . . . . . . . 

0'" l :, 
()"' 1!) 

0'" :JO 
1 "' 00 
1'" 80 
0'" I !í 

0"' 40 

Estes limites em certo~ casos ainda poderão ser alterados 
a juizo do engenheiro da Camara, conforme a construcção. ! 

. Na.s casas de. um só pavimento, as sacadas de saliencia 
superior a 15 centímetros, sómente poderão ser feitas si esti
verem <\ altura maior de ;3 'metros acima elo passeio. Todas 
;1s construcçõe:-, que se ftzerem em canto de rua ou de praça, 

· dever;io ter os mesmos •cortados em angulo de -:l:i gdos, ou 
disposto cin · curva. symetríca:' Em qualquer caso, porém, a 
corda nunca terá menos de 2"'50 de extensão. 

A primeira const~;~IcçJo J]UC fôr feita n'um dos cantos 
~:ervirü de padrão para1,\lS 1 outra!i construcções ou reconstruc
~:ões das edificações dos.,cantos c;ppostos. Este padrão refere-se 
unicamente ;'1 disposição elos cu1tos .. 

· Q~alquer q(lé'!'séja, 1
1 porél1l, • ~1· fórma do canto, cortado 

eni A.) 'gràos· O Li "i·'redoildadb;"b vão' ser;\ sempre preenchido 
pe>r janella, porta ou outros moti</os decorativos. E', porém, 
pl'ríilittidd: éoiistt·uir'se ul11 >,'edlfi'cio em qualquer dos estylos 
;trchitcctodiébs,';aí'tldá que se'<\fil~t(~ d;ts'prescripçDcs do « l\1drão 
J\lút\icithh'!· crn· t<il' caso, porem; 'ovroprietarío ou constructor 

-
'· 



;q.Jresentara o plano completo da obt·a a cxecutanc, ,·, CatttMa, 
quP. autorisará a construcçJo, fazendo as obscrva\;fJc:s 011 cor
recções oue julgar convenientes. 

VI 

CORTIÇOS, CASAS DE OPE:RAHIOS I~ CUBlCULOS 

A construcção destas casas, quer ao longo das ruas, 
praças, t:>tc., quer dentro de terrenos particulares, c:~ inteit·:l
mente prohibida no perímetro do commercio. 

Em outros pontos, para t:onstrucção de tal genero, o 
proprietario pedirá licença iÍ Cam<HJ que poder~t dal-a ou 
negJI-a, segundo entender conveniente. No caso de ser auto· 
risada a construcção, além das prescripções. cst;tbclecidas 
p<1ra. as construcções em geral, ainda deverão observar as 
segurntes: 

I.a Haverá uma úrea llJS frentes elas habit1çõcs, po
dendo parte ser reservada :1 um pequeno j<mlim e o resto 
calçado. 

' Esta área ser;1 nJ r;Jzélo de ;lO metros quadrados par<l 
cada habitação, sendo toda calçada, caso niío se reserve alguma 
porção para jardim. 

2.a Havertí um poço ou torneira com agua e pequeno 
tanq.ue de bvagem para cada grupo de seis h<lbitJções no 
maXIITIO. 

3:( Haver;\ urna latl"ina para cada grupo de duas habi
tações .. Estas latrinas terão agua sufficientc p;uJ o aceto 
necessa no. 

<La A úrea cornmum das fi'entcs das habitacücs ou 
arruella de passagem, deverá ser convenientemente arborisada. 

5.a A entrada commum dever:t ser fechada por urn 
muro com portão de ferro ou de mJdeira, caso ;t CtnJ;na 
julgue conveniente. 

G.a Cada habitação dever;\ ter uma ;\rea calçada, de 
serviço interior, com 12 metros quadrados pelo lllCnos. 

7 a O terreno em que forem construid;1s cst:1s h;1biU· 
çõcs, dever<\ ter um nivelarne11to regular, de modo a dnr liVI'c 
escoamento ás aguas pl u vi aes. 



S.a Qtl:l!ldü :1•; il:lbit;l~ÜCS tiverem lllll SÚ pavimcnto, 
o seu p(~ dirc·ito n;ln pudn:1 ··;L·r inferior a -~ metros. Qu:1ndo 
de dous pavimc'IJtn•;, fl >~ '' podcr;i ter no minimo :-3"'ú0 de 
pé direito. 

' 11." As puna~ do .i." p<lvirncnto terJo :.l'" 7G X 1111 10 de 
v;ío, p<lra limite mini mo; :1s j<tncllas de peitoril, I'" Hfl~)( 1"' 00 
ele v;\o, p~u·a limite mínimo t;1rnlwm. As j:1ncllJs de pei
toril elo 2. o pa vim en to tcr;1o 1"' 7 o>< I m ou ( t<mt bem I i t'n i te 
mínimo). · · 

lO.a 'J'odas JS ;~bertur;ts exteriores ser;1o munidas de 
caixilhos envidraçados, excepto a porta de entrada da habitação. 

11.:• Os soalhos do J o p<l\'imento scrJo pelo me11os 
ladrilh:tdos com tijolos con1muns, sendo todos os cornmoclos 
de habit;:JÇões soalhados de_ madeira. 

As p-;:Jrcc!es deverao ser interiormente rebocadas e 
caiadas. 

IB.~ O l .0 pavimento deverei ser sempre forrado. 
l·P Cad~t habitaçJio dever{r ter pelo menos tres corn

modos c c~td~• · conllnodo n;)o poder;\ ter ;'trea menor de 
7'"-f-GO meno~; qu~1drados. 

1 f)>' Toe! os os com modos deverão ter abenuras para o 
exterior, de modo qrrc disponham :nnp\arnente d~ ar c luz. 

1 n.a As escadas clcvcr;\o ter como limite maximo de 
de-clividade, 80 ele altura por 100 ele horisontal. Os contra
degr;'tos dcverdo ser fechados. A largura cb esG!da nunc::1 
poderei ser infe-rior a 80 centimetros. 

J 7. 3 O nivcl do soalho do. 1. 0 pavimento scrú sempre 
superior ao do solo GO centitJJCtros nu minimo. 

Quando o pt·oprictario clér pot· prompta, e :\lltes de ser 
entregue <to publico qu;t!qucr dest<1s habiwç·ões, solicitar;\ do 
Jiscd respectivo uma visita, o qu;tl CX<Uilinart't a construc~;Jo 
c inform<Há :r Cam:Hél si está ou nJO.J1;:JS condições do padrão. 

Todas as construcçõcs deste gencro que se fizerem dc
ver~io observar ;1s prescripçõcs do pac!rJo mun;(ip;ll; e as 
que actualmente existem cleverJo tambem obscrv:1r as mesmas 
prescripçé'Jes acima dentro ele um prno fix:1do pela Ctnnara. 


